
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

R E S O L U ç Ã O N9 680/87

ESTABELECE REQUISITOS REFERENTES
AOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E DE
SINALIZAÇÃO DE VEÍCULOS

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando das atribui
ções que Ihe confere o Art. 59, inciso V, da Lei n9 5.108, de 21 de se
Lembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito) , com a 'nova vedação dada
pelo Decreto--Lei n9 237, de 28 de fevereiro de 1967, e o Art. 99, Inca
se XVll, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, aprovado pela
Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968 e

CONSIDERANDO o que dispõe a Convenção Sobre Trânsito
Viário, firmada entre--a República Federativa do Brasil e outros Países,
em Viena, a 8 de novembro de 1968, aprovada pelo Decreto Legislativo
n9 33, de 1980, e ratificada pelo Decreto n9 86.714, de 10 de dezembro

1 981ae

CONSIDERANDO a necessidade de homogeneizar os
mas de i[uminação e sina]ização ve]cu].ar;

riste

CONSIDERANDO o uso e.. às vezes, a necessidade da ins
ralação de faróis adi.cionais, de neblina e de longo alcance, o que, seh
a necessária regulamentação da matéria, poderá conduzir à utilização im
própria, perigosa e de elevado risco, ã circulação de veículos com trân
sito nas vias terrestres do território nacional;

CONSIDERANDO, finalmente, que a normalização dos sis
temas de iluminação e sinalização são de vital importância na manuteã
ção da segurança do Transito;

CONSIDERANDO o que consta dos Processos n9s 00585/87-
CONTRAN e n9 00177/87-CONTRAI e a reli.beração tomada pelo Colegiado em
sua Reunião de 04 de maio de 1987,

R E S O L V E

Art. 19 - Os automóveis, camionetas. caminhões. õni
bus, micro--õnibus, reboques e semi--reboques nacionais, fabricados ã
partir de 19 de janeiro de 1988, deverão estar equipados com sistema de
iluminação veicular. de acordo com as exigências estabelecidas por esta
Resolução.

Art. 29 - Os dispositivos componentes dos sistemas
de iluminação e de sinalização veicular devem atender ao estabeleci.do
nos Anexos 1, 11, 111 e IV que fazem parte integrante desta Resolução.

$ 19 - Os veículos inacabados (chassi de cama.nhão
com cabina e sem carroçaria com destino ao concessionário, encarroçador
ou, ainda, a serem complementados por terceiros) , não estão suljeitos à
aplicação dós dispositivos relaci.onados abaixo:

- Lanternas delimitadoras traseiras;
Lanternas laterais traseiras e intermediárias;

- Retrorrefletores laterais traseiros e íntermedi.brios;
Estes dispositivos devem ser aplicados conforme o ca

se quando da complementação do veículo.



$ 29 - Os veículos i.nacabados (chassi de caminhão com
cabina incompleta ou sem cabina, chassi e plataforma para õnibus ou
micro-õni.bus) com destino ao concessi.onári.o, encarroçador ou, ainda,
a serem complementados por terceiros, não estão sujeitos à aplicação
dos dispositivos relacionados abaixo:

- Lanternas delimitadoras dianteiras e traseiras;
- Lanternas lateral.s e dianteiras, traseiras e interme

diá.rias:
- Retrorrefletores laterais dianteiros, traseiros e in

termediãrios
Lanternas de iluminação da placa traseira;- Lanterna de marcha--à-ré

Estes dispositivos devem ser aplicados,conforme o caso,
quando da comp]ementaéão do veÍcu].o.

$ 39 - Os veículos inacabados (chassi de comi.nhão com ca
bina incompleta ou sem cabina, chassi e plataforma para õnibus ou mi
cro-õnibus, com destino ao concessionário, encarroçador ou, ainda. ã
serem complementados por terceiros) não estão sujeitos ao cumprimento
dos requisitos de iluminação e sinalização, quanto à posição de monta
gem e prescrições fotométricas estabelecidas na presente Resolução, pa
ra aqueles dispositivos luminosos a serem substituídos ou : .modificados
quando da sua complementação.

$ 49 -- Os veículos i.nacabados, especificados nos $$
e 39, devem observar. além do previsto na Res. 612/83 do CONTRAN,
proibição de circulação noturna.
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5 59 - O Coeficiente de Intensa.dado Lume.nona (CIL) dos
fetrorref[etores, a que se refere a. TABELA ].]-B, do Anexo ]V desta Re
solução, passará a ser exigido, obrigatoriamente, a partir de 19 dé
j-aneiro de 1991.

te Resolução
Art. 39 .- Os

dispõem sobre:
a) Anexo l
b) Anexo ll

Anexos,que acompanham e integram a presen

Definições;
Quantidades, Cores e Observações de apli
cação dos Dispositivos de Iluminação
Sinalização;
Classificação dos Dispositivos dos riste
mas de Iluminação e Si.nalização veicular;
Característi.cas e Especificações Técni
cas dos Sistemas de llumi.nação e Sinali
zação veicular e respectivas ilustrações
gráficas expressas em Tabelas e Desenhos.

e

c) Anexo lll

d) Anexo IV

Art. 49 - Fica proibido aos Departamentos Estaduais de
Trânsito, e suas CIRETRANs, o Registro e o Licenciamento de veículos
nacionais fabricados a partir de 19 de janeiro de 19.88, bem como os de
fabricação estrangeira importados a partir daquela data, que não atem
dam ao disposto nesta Resolução e seus Anexos.

Parágrafo único - Aos proprietários dos veículos a que
se refere o ''caput'' deste artigo, que circularem sem atendimento ao
disposto nesta Resolução, será aplicada: a penalidade prevista no inca
se xxlll do Art. 89 dó Código Nacional de Trânsito.

Art. 59 - Aos proprietários de veículos fabricados até
31 de dezembro de 1987, será facultado o uso dos equipamentos estabele
cimos na presente Resolução, desde que não comprometam o conjunto de
suas prescrições.



Parágrafo único -- O não atendimento das prescrições pre
vi.stas nesta Resolução e seus Anexos, sujeitará os proprietários dos
veículos mencionados no ''capuz" deste Artigo, à penalidade estabelecida
no parágrafo único do Art. anterior.

Art. 69 - Os fabricantes de veículos, de equipamentos e
de peças de reposição mencionados na presente Resolução, deverão compra
var ao Conselho Nacional de Trânsi.to -CONTRAN'z quando solicitados, que
seus produtos obedecem às exigências conta.das nos respectivos Anexos ll.
111 e IV

Parágrafo único - Quando requerido pelo CONTRAN, o Depor
Lamento Nacional de Transito -DENATRAN- procedera ao acompanhamento e
fiscalização do previsto no ''capuz'' deste artigo.

Art. 7ç -- Ficam revogadas as Resoluções n9s 613/83,
626/83, 461/72 item E, 463/73 item 6 e 636/84 i.tem 1, bem como todos os
dispositivos que conflitem com as exigências agora estabelecidas.

Art. 89
sua publicação.

Esta Resolução entrará em vigor na data de

M. 'Í DA COSTA/CABRAL
Presidente

n,. . ..r\
suàylsakamoüo

Publicado no Diário

de ./ã../ a .f / 19 JilZ - pt\n.



ANEXO l

DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta RESOLUÇÃO, Ficam anotadas as seguiu
tes de.Finíções:

1.1 Farol principal com elemento óptico com lâmpada
Dispositivo principal de iluminação incluindo um ou mais
elemen.tos ópticos com lâmpada, destinado a prover ilumina-
ção à .frente do ve:óculo.

1.2 E].evento óptico com ]-empada
Dispositivo óptico desmembrâvel ou parcialmente desmembrâ
vel utilizam.do uma lâmpada como .fonte luminosa.

1. 3 Elemento Óptico com lâmpada, tipo 2 CIRCULAR
Unidade de .forma circular provida de uma lâmpada com 2 f'i
lamen.tos: um para luz alta e outro para luz baixa.

1.4 Elemento Óptico com lâmlE)ada, tipo l CIRCULAR
Un.idade de .forma circular pl'ovída de uma lâmpada com um úni
co .filamento para luz al-ta.

-E.Lamenta é)pt-irn rn-rn l ârnpad&; tipo 2 1?B'P.AlbIGUL

Unidade de .forma retangular ou aproximadamente retangular
provida de uma ]âmpada com 2 r'i]amentos: um para ]-uz alta
e outro para luz baixa.

1.6 E[emento Óptico com ]âmpada, tipo ] ]:ETANGULAR
Un.idade de .forma retangular ou aproximadamente retangular
provida de uma lâmpada com um ún.ico f'ilamento para luz al-
ta

1.7 Farol principal com elemento Óptico selado
Dispositivo principal de iluminação incluindo um ou mais
elementos ópticos selados destinado a prover iluminação à
.frente do veículo.

1. 8 Elemerlto Óptico selado ( "Sealed-Beam")
Dispositivo Óptico, comum ou halógeno, hermeticamente sela
do e indivisível utilizado como .fonte luminosa para .faróis

1.9 Elemento Óptico selado, tipo 2A (comum) ou 2AI (halógerio)
Un.idade de .forma retangular com dimensões 100 inm x 165 mm

(4,20"x6,58"), provida Fe 2 i'ilamentos: um para luz alta
e outro para luz baixa .] .,/ ,/#



1.10 Elemento Óptico selado, tipo IA (comum) ou IAI (halógeno)
Un.idade de .forma retan.galar com dimensões de 100 mm x 165
nml (4,20"x6,58"), pl'ovida de um wiico J'itamento para luz
alta

1.11 Elemento óptico selado, tipo 2B (comum) ou 2BI (hal6geno
Unidade de .forma retangular com dimensões de 142 mm x 200
rrm (5,59"x7,87"), prova(ila de 2 filamentos: um para luz al
ta, outro para ]-uz baixa.

1.12 Elemento Óptico selado, tipo 2D (comum) ou 201 (halógeno
i78 ««: (7")

Unidade de .Forma circular, dé 178 mm de diâmetro nominal,
provida de 2 f'ilamentos: um para luz alta e outro paralnz
baixa.

1.13 Elemento Óptico selado, tipo IC (corrlum) ou ICI (halógeno)
éle IZ 146 mm ( 5 3/4" )
Unidade de .forma circular de 146 lnm de diâmetro nominal,
provida de um Único .filamento para luz alta.

1.14 Elemento Óptico selado, tipo 2c (comum) ou 2CI (hal6geno)
de # 146 rrm ( 5 3/4" )
un.idade de .forma circular de 146 :rnm de diâmetro n.omin.al,
provida de 2 .filamentos: um para luz alta e outro paraluz
baixa.

Luz alta
Facho lumín.oso característico, emitido pelo f'prol princi-
pal e destinado a ílumin.ar à distância a via à .frei,te do
veiculo.

1.16 Luz baixa
Facho luminoso característico, emitido pelo .farol princi
pal e destin.ado a ilumin.ar uma parte limitada da +ia à
.frente do veículo. sem cau.sar excessivo o.íh.scamento aos
outros usuâríos da via, principalmente aos qu.e tra.Pegam
em sen.tido contrario .

]..17 Sistema simples de .farol
Farol constituído por uma unidade Óptica (selado ou com
lâmpada) tipo 2 circular, 2 retangular, 2B (2BI), 2D (2DI)

1.18 Sistema duplo de .farol
Faro[ constituído por (luas unidades Ópticas se]adas: uma
do tipo IA (IAI) e uma do tipo IC (ICI) ou uma do tipo 2A
(2AI) e uma do tipo 2C (2CI) ; ou duas unida(ies 6pticascom
lâmpada: uma do tipo l circulam' e uma do tipo 2 cil'culfLr /
ou uma do tipo l retangular e uma do tipo 2 retangulaJ7. .ã

fq\ /! i



1.19 Supera'Ície iluminante dos .faróis principais
A super.ficie iluminànte dos faróis prin-cipais , (íman-do n-a
posição de luz alta, signo.fica a projeção ortogonal da a -
bertura total do re.fletor do .farol num plano transversal.
Caso o di.Furor do .farol principal cubra somente a abertura
do re.fletol', deve ser tomada em consideração somente a pro
jeção do di.rubor do i'arol principal.
No caso da luz baixa a super.ficie iluminante é limitada pe
la imagem da lillha separadora claro/escuro no difusor do

Se o re.fletor e o díf'usos' .fol"em ajustáveis entre si, deve
ser considerada a posição média de regulagem.

.faroln

1.20 Farol ocultávet
Farol (iue pode ser oculto parcial ou totalmente (quando não
esta em serviço, mediante tampa móvel, a.fastamen.to do Fa -
rol ou qualquer outro meio adequado.

1.21 Farol de neblina
Farol adicional de .facho largo de alta inten.cidade, vesti
n.ado a au.xiliar a ilumin.ação à .frente do veículo no caso de
neblin.a, chuva, :nuvem de pó e f'umaça.

1.22 Farol de longo alcance
Farol adicional, de f'acJlo concentrado e alta intensidade,
semelhante à luz alta dos .faróis principais, destinado a

1.23 Lan.terna de iluminação da placa traseira
Dispositivo luminoso destinado a iluminar a placa de licen
ça traseira do veículo.

1.24 Lan.terna de .Freio
Dispositivo luminoso mon.todo na traseira do veiculo, acio-
nado (]luando da aplicação do freio de serviço e destinado a
alertar (blue o veiculo está sen.do .fretado.

i.25 Lãnt erra de .freio elevada
Lanterna de .freio elevada ê uma lanterna suplementar" às
lanternas de .freio normais do veículo, ateada simultânea -
mente com estas, emitindo uma luz vermelln.a contínua, para
trás, destinada a sinal.azar tan.to ao operador do veículo
imediatamente atrás como aos demais veículos subsequentes ,
qu.e o veiculo está sendo .fretado.

1.26 Lanterna de marcha--à-rê
Dispositivo luminoso montado na traseira do veículo, vesti
nado a iluminar a vía atrás do veículo e advertir (iue o
condutor esta e.fetuando ou está para e.fetuar marcha-à-#é".



1.27 Lanterna ín.picadora de díreção
Dispositivo luminoso montado na dianteira e traseira do
veículo (iue, ao ser acionado, emite luz intermitente vesti
nada a assinalar a intenção do condutor de e.fetuar mudança
de direção do.veiculo para a direita ou para a es(iuerda.

1.28 Lanterna indicadora de direção lateral
])impositivo luminoso montado nas laterais dianteiras , do
veículo que, ao ser acionado, emite luz intermitente vesti
nada a assinalar a in.tenção do condutor de e.fetuar mudança
de direção do veículo para a direita ou para a es(iuerda.

1.29 Relê da lanterna indicadora de direção (ou dispositivo e
quival- ente )
Dispositivo destinado a acionar in.termitentemente as lan.
ternas indicadoras de direção.

1.30 lnter:ru.pior da lan.terna indicadora de direção
Dispositivo através do qual é energizado o sistema das lan
tem.as indicadoras de direção.

1.31 Lanterna in.dícadora de direção de (luas .faces
Dispositivo [umin.oso que ao ser acionado emite ].uz lUteI'mi
tente, para .frei-te e pax'a trás simultan.eamente, destinado
a sin.alizar a inten.ção do cond:utor de e.fetuar mudança de di
reção do veículo para a esquerda ou para a direita.

1.'32 Lanternas intermitentes de advertência
Sistema de dispositivos luminosos montados na dias.tetra e
traseira do veículo, (iue se acendem e apagam em intervalos
regulares, por meios au.tomâticos desde a ativação do síste
ma até a sua desativação e destinado a advertir os usuârios
da via, qu-e o veículo se encontra avariado, acidez.todo ou
em situação de emergência.

1.33 Relê das lanternas irltermitentes de advertência (ou dispo
sitivo equivalente )
Dispositivo destinado a acionar in.termitentemente as lan
ternas intermitentes de advertência.

1.34 Interruptor das lan.ternas . intermitentes de advertência
Dispositivo através do qual é energizado o sistema de lan.
ternas intermitentes de advertência .

1.35 Lanterna de posição dias.tetra
Dispositivo luminoso destinado a in.picar a presença de um
veículo quando visto de .frente

1.36 Lanterna de posição traseira
Dispositivo luminoso destinado # indicar' a presen.ça de
veiculo (quando visto de trás.



1. 37 Lanterna delímitadora dias.tetra
Dispositivo luminoso dirigindo o .facho de luz para a .fren-
te, montado na estou.tuta permanente do veiculo o mais pró-
ximo possível das extremidades superiores esquerda e direi
ta, para in-picar a largura e altura do veículo.

1. 38 Lan.terna delimítadora traseira
Dispositivo luminoso dirigia.do o .facho de luz para tràs,
montado na estrutura permanente do veiculo o mais próximo
possível das extremidades superiores esquerda e direita, pa
ra in.picar a largura e altura do veículo.

] . qq Lanter.na lateral
Dispositivo luminoso mon.todo na estrutura perman.ente do
veículo, localizado na lateral e o mais próximo possível das
extremidades dianteira e traseira e destinado a indicar o
comprimem.to total do veículo.

1.40 Lanterna lateral i.ntermediâria
Lanterna montada em localização intermediária, próximo ou
no pon.to médio entre as ]anternas ].aterais e com as mes -
mas características luminosas destas .

1.41 Retrorre.fletor traseiro
Dispositivo n.ão luminoso, destinado a indicar a presençade
um veículo (iuan.do visto de trás, através da re.flexão daluz
,e uma fonte luminosa estranha ao veiculo, estando o ODser

vedor próximo a essa .fon.te

1.42 Retrorre.fletor lateral
Dispositivo não luminoso destinado a indicar a presença de
um veículo quando visto de lado, através da re.Flexão daluz
de uma .fonte lumin.osa estran.ha ao veiculo, estando o obter
vapor próximo a essa -fonte

1.43 Retrorre.fletor diantei.ro
Dispositivo não luminoso, destinado a indicar a presençade
um veículo quando visto de .frente, através da ref'texto da
[uz de uma .fonte ].untuosa estranha ao veicu]o, estando o
observador próximo a essa .Fonte

1.44 Retrorre.fletor lateral in.termedíârio
Dispositivo n.ão Itnnin.oso , adicional aos retrorre.Fletores la
tereis.

1.45 Lan.ternas de advertência de ve:óculos para transporte de es-
colares
Dispositivos luminosos que emitem luzes intermitentes e al-
ternativamente. montados horizonta].mente tanto na dias.tetra
como na traseira, destinados a identificar um veiculo /tomo/



transportador de escolares e para in.formar aos demais agua
rios da via que tal veiculo está parado para embarcar ou
desembarc ar escol ares .

1.46 Lan.terna de neblina traseira
Dispositivo luminoso, montado na traseira do veículo, emi-
tia.do luz vermelha contínua e de intensidade maior do que
a da lanterna de posição traseira, destinada a toPE.ar o
veiculo mais visível por trás, sob condições de neblin.a,
clkiuva, nuvem de pó e .fumaça.

1.47 Eixo de re.gerência
Eixo característico do dispositivo lume.nodo determinado pe
to .fabricante do veículo par'a ser usado comi) direção de r'e
gerência ( n = oo ; V - Oo) para reedições i'otométricas eã
.função da posição da ]an.terna ou retrorl'e.f]etor mon.ta(].o no
veiculo.

1.48 Centro de re.gerência
Intersecção do eixo de re.gerência com a super.fície externa
ilumin.ante ou re.fletora do dispositivo luminoso ou re.fle
tor con.forme especi.Ficado pelo .fabricante

1.49 - Ângulos de visibilidade geométrica
Ângulos que determinam o campo do ângulo sólido mínimo na

- e!'eíc+e apa!'ente do (l!=i:sp o
visível. O campo de ângulo sólido é determinado pelo seg -
mento da es.fera cujo centro coincide com o centro de re.ge-
rência do dispositivo ]-umin.oso e cujo equador é paralelo ao
solo. Os ângulos horizontais correspondem à longitude e os
ângulos verticais correspondem à latitude. Na parte interna
dos ângulos de visibilidade geométrica não devem existir obs
tâculos que possam prejudicar a propagação da luz a partir
de qualquer parte da super.fície aparente do dispositivo ob-
servada do in.fin.ito .
Se as medidas são e.fetuadas nas mínimas distân.clãs do dis -
positivo, a direção de observação deve ser colocada parale-
lamente para se obter a mesma precisão. Na parte intern.idos
ângulos de visibilidade geométrica, n.ão são considerados os
obstáculos causados pelo próprio dispositivo. Se, quando o
dispositivo mon.todo, uma parte qualquer da sua super.fície
aparente ê obsta'vida por (]ualque3' parte do veículo, seta ne
cessârio provar que a parte,#do dispositivo não obstruído a-
tende aos valores .fotométrj#os px'escritos para o dispositi-
vo (vel' a i:igura abaixo
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]-. 50 Super-fÍcie iluminante de lantern.as sinalizadores , exceto

É a pl'ojeção ortogonal da lanterna num plano perpendicular
ao seu eixo de ref'erência, o qual- tangencia a .face externa
do di.furor da lanterna.
Essa projeção sendo limitada pelas bordas de máscaras si -
toadas neste Diário, cada uma permitindo (!ue somente 98% da
intensidade lumín.osa total persista na direção do eixo de
re.gerência. Para determinar os limites superior, in.Fedor e
laterais da super-ficie íluminaDte, somem.te mascaras com
bordas h.orizontais e verticais devem ser usadas.

1. 5]. Supera'Ície aparente
Para uma determinada direção de observação, é a projeção or
togonal da supera'ície de saída da luz em um plano perpen
dicular à direção de observação e tangente ao ponta maisex
terno do difusor (ver figura ria pagina seguinte) .



Piam.o lon.gitudinal
médio do veiculo Di.furor
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Ângulo de visibilidade geom8tl':ca

de re.gerência



1.52 Super.fÍcie de saída da luz
É a totalidade ou uma parte da superfície externa transpa-
rente do di.Furor (]ue envolve o dispositivo de iluminação ou
de sinalização luminosa e que permite o atendimento às pies
crições I'otométricas e colorimétricas. (ver fígul'a do item

5t)l

1. 53 Dispositi-vos luminosos agrupados
Dispositivos que tem di.fagotes e .fon.tes de luz separadas e
mesma carcaça.

]..54 Dispositivos luminosos combinados
Dispositivos que tem d:i.fagotes separados mesma f'opte
luz e mesma Gare aça.

de

1. 55 Dispositivos luminosos reciprocamente incorporados
Di.slE)ositivos que tem mesmo dí.furor, .fontes de luz separa
das ou mesma f'opte de luz, operam-do sob di.gerentes conde
does e mesma carcaça.

1. 56 Peso do veículo sem carga
O peso do veículo incluindo:
- liquido de arte.regímen.to

combustível(I'eservatÓrio cheio)
- Óleo(completamente abastecido)

roda sobressalente

jogo normal de .fez'lamentas
condutor (não aplicável para veículos equipados com Fa
róis principais com elemento Óptico selaClo)

1. 57 Largura total do veículo
Dimensão nominal de prometo da parte mais larga do veículo,
excluindo-se as lanternas sin.alizadoras , os retrorre.fleto -
res laterais, espelhos retrovisores externos, extensões .fle
xiveis de para-lamas e protetores de lama. Essa dimensão ê
determinada com as portas e janelas .fechadas e com as rodas
alinhadas.

1. 58 Comprimem.to tota]. do veículo
Comprimento máximo do veicut
suas garras , se existire:

incluindo pára--ch,oque
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ANEXO ll

DISPOSITIVO DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO

QUANTIDADES , CORES E OBSERVAÇOES DE APLICAÇÃO

h
\

Dispositivos
de

iluminação/sinalização
Quantidade Cor Observações

Referência
nQ

anexo IV

Faróis principais com
elemento óptico selado

2 riste mas simples
ou

2 sistemas duplos
branca   l . l.l

Faróis principa is com ek-
mento óptico ç/ lâmpada

2 sistemas simples
ou

2 sistemas dup los
branca l l l . l.l

Faróis de neblina 2
branca

ou
amarela seletiva

1,2 11. 1.2

Faróis delongo alcance 2 branca   11. 1.3

Lanterna de iluminação da
placa traseira   branca   11. 1.4

Lanternas de freio 2 vermelha 3 11. 2.1

Lanterna de freio elevada   vermelha 4 ii.22

Lanternas de marcha- à-rê l ou 2 branca 5 li.2.3
Lanternasindicadoras
de direção

2 n'a dianteira marela (âmbar) 5 11.2.4

2 na traseira rnarela (âmbar) 6 11.2.4
Lanternas indicadoras

de direçao lateral

l na lateral direita

l na lateral esquerda
amarela
(arribar)

1,2 1.2.5

Lanternas l ntermitentes de
advertência

2 na dianteira amarela (âmbar) 5 1.2.6

2 na traseira amarela (âmbar 6 1.2.6

Lanternas de posição
2 na dianteira branca 5 11.2.7

2 na traseira vermelha 3 li.27

Lanternas delimitadoras
2 na dianteira branca 7,8 11.2B
2 na traseira vermelha 7,8,9,12 LI.2.8

Lanternas laterais
2 na lateral dianteira amarelo (âmbar) 7,1{ 11.29
2 na lateral intermed. amarela (âmbar) 10,

11.2.92 na lateral traseira '":ã5='..' 7,{2

Retrorrefletores tra seitas 2 na traseira vermelha 3 LI.2.10

Retrorrefletores laterais

2 na latera l dianteira amarela (âmbar   11.2.41
2 na batera l intermed amarela (âmbar) 7.1   1. 2.ql

2 na lateral traseira '"'ãSF,' 7,+2 1. 2.41

Retrorrefletores dianteiros 2 na dianteira branca 2,5 11.2.{2

Lanternas de advertência

de veículos para transpor.
tes de escolares

    n ra vermelha   11.2.43
2 na traseira vermelha   11. 2.{3

ou

4 na dianteira

4 na traseira

vermelhas

2 amarelas (arrl)ar  1. 2,13

2 vermelhas

2 amare]as ( üiüxcí]   1. 2.{3

Lanternas de neblina traceiras l ou 2 vermelha 2,5 11.2.44



OBSERVAÇÕES DO ANEXO ll

Aplicação proibida em bebo({ue e gemi--reboques.
Aplicação -Facultativa em veículos automotores .
Em bebo(blues com largura total menor que 760 rnm, pode ser apl.}
cada apenas uma unidade localizada próximo ou sobre a litaha de
c entro vertical do veiculo .
Aplicação f'acultativa e exclusiva para automóveis e veículos
de uso misto deles derivados.
Ap[icação -facultativa em reboques e gemi-bebo(]]ues.
Aplicação .facultativa em caminhões-tutores que disponham de
lan.ternas dias.tenras de duas .faces .
Aplicação .facultativa em veículos com largura total menor que
2100 irem .
Em caminhões-tutores as lanternas delimitadoras dias.teimas e
traseiras podem ser localizadas sobre a cabine, para indicar
sua largura, ao invés de indicar a largura total do veiculo.
Ap[icação .facu]tatíva em caminhões , bebo(]]ues e gemi-bebo(]ues
de cal"roçada aberta.
Aplicação I'acultatíva em veículos com comprimento total menor
que 9000 inm.
Aplicação .facultativa em reboques com comprimem.to total menor
que 1800 nm incluindo a lança de engate. ., /
Aplicação .facultativa em camin-iões-tutores,:?(g' Jl!*

11

12
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ANEXO lll

l SECÇÃO PRIMEllZA Objetivo
Este Anexo tem o objetivo de classe.fi

car os dispositivos dos sistemas veiculares de iluminação e sina
lização, bem como explicitar a estrutn.ração do Anexo IV, dada sua
longa extensão e notória complexidade

11 SECÇÃO SEGUNDA Classe.ficação dos Dispositivos
os dispositivos dos sistemas de ilumina

ção e sinalização dos veículos tratados na presente RESOLUÇÃO são
classe.Picados segue.do sua natureza .Física, que os identi.fica com
o .fluxo luminoso emitido - classe.fixação .física - bem como de açor
do com sua .ftt.nção veicular-classe.fixação .fun-cional

11.1 Capítulo l Classificação Física
Os dispositivos de ílumin.ação e sinali-

zação classe.ficam-se segxnido sua natureza .física em:
dispositivos luminosos de .fluxo continuo ;
dispositivos luminosos de .f].uxo i.ntermitente ;
dispositi.vos re.F].etivos .

são dispositivos de iluminação e sina -
lização de fluxo luminoso con.tizluo

: .faróis tS:pçj.paio;
f'arÓís de longo alcance;
.faróis de n.eblina;
lan.ternas de posição;
lanternas laterais;
lanter'nas de .freio;
lanterna de .freio elevada;
lantern.as de iluminação da placa traseira;
lanternas de marcha-à-ré;
lanternas delimitadoras;
lanternas de neblina traseiras

são dispositivos de .fluxo llimin.oso in
termitente:

lanternas indicadoras de direção;
lanternas indicadoras de direção laterais ;
lanternas de advertência;
lanternas de advertência de veículos para transpor-
te de escolares.

são dispositivos de sinalização re.fleti jl
vos:

retrorre.fletores.



11.2 Capitu].o 2 Classe.ficação Funcional
A classe.ficação .f'uncional identi.fica o

sistema a que pertence cada dispositivo, porque diz respeito à sua
.função veicular

Sistema de ilumin.ação
Faróis principais;
Faróis de neblina;

- Faróis de lon.go alcance;
- Lanternas de ilumin.ação da placa traseira

b Sistemas de sin.alização
- Dispositivos de .fluxo intermitente:

- lanternas indicadoras de direção;
lanternas de advertên.cia;

- lanternas de advertência de veículos para
transporte de esco].al"es;
lan.teta.as indicadoras de direção laterais

Dispositivos de .fluxo contínuo:
lan.tem.as de .freio;

- lanterna de .freio elevada:
- lanternas de marcha-à-rê;
- lanternas de posição;
- ].internas laterais;
- lanternas delimitadoras;
- ret3"OPTE.fletores;
- lan.tem.as de neblina traje:ira

111 SECÇÃO TERCEll:A Estruturação
O Anexo IV, que estabelece as especi.fi

cações têcn.ices dos dispositivos de iluminação e sinalização veicu
lar, apresenta a seguiu-te estrutura
l PRIMEll:A PARTE QPj ç çç? ç Tçqy+?;itç?s.;gerais
1.1
1.2
1.2.1
1.2.2
1. 2. 3
1.2.4
i.2.5

Título Primeiro - Objeto
Titulo Segundo - Requisitos Gerais
- Secção Primeira - Localização dos dispositivos
- Secção Segunda - Circuitos elêtricos
- Secção Terceira - Características cromàtícas
- Secção Quarta - Prescrições .fotométricas

Secção Quinta - Dispositivos luminosos oculta
vaisF

11 SEGUNDA PARTE Especificações Tççnicas
11.1
ll.l.l
ll.l.l.l
11.1.1.2
11.1.1. 3

Título Primeiro - Sistemas de iluminação
Secção Primeira - Faróis prin.cipais

Capitulo 1 - Generalidades
Capítulo 2 - Requisitos
Capítulo 3 - Requisitos

de local
de visib 4.



11.1.1.4 capitu].0 4 Prescrições .fotomêtricas para
.faróis com elemento Óptico com
lâmpada.
Prescrições .fotométricas para
.faróis com elemento óptico se-
lado.
Procedimentos de ensaio para
.faróis com elemento óptico com
lâmpada.
Procedimentos de ensaio para
.faróis com elemento óptico se-
lado.
Prescrições de regulagem --
recomendações gerais .
Prescrições de regulagem para
sistemas. simples de .Faróis .
Prescrições de regulagem para
sistemas duplos de -faróis .
Prescrições de apl-icação.

ZI.z.z.5 Capital-0 5

11.1.1.6 Capital.o 6

l1.1.1.7 Capítulo 7

11.1.1.8 Capítulo 8

11.1.1.9 Capítulo 9

ll.l.l.lO Capítulo IO.

ll.l.l.ll Capítulo ].].

11.1.2
11.1.2.1
11.1.2.2
11.1.2. 3
11.1.2.4
11.1.2.5
11.1.2.6

Secção Segunda - Faróis de neblina
Capítulo 1 - Gen.eralidades
Capitulo 2 - Requisitos de localização
Capitulo 3 - Re(]uísitos de visibilidade
Capítul-0 4 - Prescrições .fotomêtricas
Capítulo 5 - Procedimento de ensaio
Capitulo 6 - Prescrições de regulagem

)i;ttllo--7 --=D=vescl?ições 4-e-apJ;ícaçao
l1.1.3
11.1.3.1
11.1. 3.2
11.1. 3.3
11.1.3.4
11.1.3.5
11.1.3.6
11.1.3.7

Secção Terceil'a - Faróis de longo alcance
Capítulo 1 - Generalidades
Capítulo 2 - ?equisitos de localização
Capitulo 3 - Re(]uisítos de visibilidade
Capítulo 4 - Prescrições .Fotométricas
Capitulo 5 - Procedimentos de ensaio
Capitulo 6 - PI'escrições de regulagem
Capítulo 7 - Prescrições de aplicação

l1.1.4 Secção Quarta Lan.ternas de iluminação da
placa traseira

Generalidades
Re(iuísitos de localização
Re(luisitos de visibilidade
Prescrições f'otométricas
Procedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.1.4.1
11.1.4.2
11.1.4.3
11.1.4.4
11.1.4.5
11.1.4.6

Capítulo l
Capitulo 2
Capitulo 3
Capitu].0 4
Capitulo 5
Capital-o 6

11.2
11.2.1
11.2.1.1
11.2.1.2
11. 2.1.3

Título Segundo - Sistema de sinalização
- Secção Primeira - Lantez'nas de .freio

Capítulo 1 - Generalidades
Capítulo 2 Requisitos de localização .r
capitulo 3 - ?equisitos de visibilidade :Z



11.2.1.4
ZI.P.x.5
11.2.1.6

Capítulo 4
Capital-0 5
Capital-o 6

Prescriçoes .fotomêtricas
Procedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.2
1].2.2.1
11.2.2.2
11.2.2. 3
11.2.'2.4
11.2. 2. 5
11.2.2.6

Secção Segunda - Lanterna de f'Feio elevada
Capitulo 1 -- Gen.eralidades
Capítulo 2 - Re(!uisitos de localização
Capitulo 3 - Requisitos de visibilidade
Capitulo 4 - Prescrições .Fotomêtricas
Capitulo 5 - Procedimentos de essa:io
Capítulo 6 - Prescrições de aplicação

11.2. 3
11.2. 3.1
11.2.3.2
11.2. 3. 3
11.2.3.4
11.2. 3. 5
11.2. 3. 6

Secção Terceira - Lantern.as de marcha-à-re
Capitulo l -.Generalidades
Capitulo 2 - Requisitos de localização
Capitulo 3 - Requisitos de visibilidade
Capitulo 4 - Prescrições .fotométricas
Capítulo 5 - Procedimentos de ensaio
Capitulo 6 - Prescrições de aplicação

11.2.4
11.2.4.1
11.2.4.2
11.2.4.3
1].2.4.4
11.2.4.5
11.2.4.6

Secção Quarta
Capital.o l
Capitulo 2
Capital-o 3
CaPitu].o 4
Capital-0 5
Capital-o 6

Lanternas i.ndicadoras de direção
Gen.eralidades
Requisitos de localização
Requisitos de visibilidade
Prescrições .Fotométricas
Procedimentos de - ensaio
Prescrições de aplicação

IZ.P.5 Secção Quinta Lanternas in.dicadoras de direção

11.2.5.1
11.2. 5.2
11.2. 5. 3
11.2.5.4
11.2.5. 5
11.2.5.6

Capital-o l
Capitulo 2
Capítul-0 3
Capitulo 4
Capital-0 5
capitulo 6

Generalidades
Requisitos de localiàaçao
Requisitos de visibilidade
Prescrições .fotométricas
Procedimen.tos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.6 Secção Sexta manter'nas intermitentes de adver
tência
Gen.eralidades
Requisitos de localização
Requisitos de visibilidade
Prescrições .Fotométricas
Procedimentos de en.saio
Prescrições de aplicação

11.2.6.1
11.2.6.2
11.2.6. 3
11..'2.6.4
11.2.6.5
11.2.6.6

Capital-o l
Capitu].o 2
Capitulo 3
Capitul-0 4
Capital.0 5
Capital-0 6

li.2.7
iZ.2.7.Z
iZ.2.7.2
li.2.7. 3
ii.2.7.4
il.P.7. 5
11.2.7.6

Secção Sétima
Capitulo l
Capitulo 2
Capital-o 3
Capitulo 4
Capital-0 5
Capitulo 6

Lanternas de posição
Generalidades
Re(]luisitos de localização
Re(!uisitós de visibilidade
Prescrições .fotométricas
PX'ocedimentos de ensaio /

Prescrições de apliç;álção Ü



11.2.8
11.2.8.1
11.2.8.2
11.2. 8. 3
11.2.8.'4
11. 2.8. 5
11.2. 8.6

Secção Oitava
Capitulo l
Capital-o 2
Capitulo 3
Capitulo 4
Capitulo 5
Cap:ítulo 6

Lanternas delimitadoras
Gen.eralidades
Re(iuisitos de localização
Requisitos de visibilidade
Prescrições .fotométricas
Pl"ocedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.9
11.2.9.1
11.2.9.2
11.2.9. 3
1].2.9.4
11.2.9. 5
11.2.9.6

Secção Nona
Capitulo l
Capitulo 2
Capitulo 3
Capitulo 4
Capitulo 5
Capitulo 6

Lanternas laterais
Generalidades
Requisitos de localização
Re(]uisitos de visibilidade
Prescrições .fotométricas
Procedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.10
11.2.10.1
11.2.10.2
11.2.10. 3
11.2.10.4
11.2.10.5
11.2.10.6

secção Décima
Capitulo l
Capital-o 2
Capitulo 3
Capitulo 4
Capitulo 5
Capitulo 6

Retrorre.fletores traseiros
Generalidades
Requisitos de localização
Re(iuisitos de visibilidade
Prescrições .fotomêtricas
Procedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.11 Secção Decida-Primeira - Retrorre.fletores la
tereis

Capítulo 1 -- Generalidades
Capitulo 2 - Re(]uisitos de localização
ç4:p+ty+o ;3.:;.1Rççuisitos de vi;sibilidêdç
Capítulo 4 - Prescrições .fotométricas
Capitulo 5 - Procedimentos de ensaio
Capítulo 6 - Prescrições de aplicação

11.2.11.1
11.2.11.2
11.2.11. 3
11.2.11.4
11.2.11. 5
11.2.11. 6

11.2.12 Secção Decimo-Segunda Retrorre.fletores dias.
toiros

Capítulo 1 - Generalidades
Capitulo 2 - Re(luisitos de localização
Capitulo 3 - Requisitos de visibilidade
Capitulo 4 - Prescrições .fotométricas
Capitulo 5 - Procedimentos de ensaio
capítulo 6 - Prescrições de aplicação

11.2.12.1
11.2.12.2
11.2.12. 3
11.2.12.4
11.2.12. 5
11.2.12.6
11.2.13 Secção Décima-Terceira

P

Lan.tem.as de advertên
cia de veículos para
transporte de escola

Capítulo 1 - Generalidades
Capítulo 2 - Requisitos de localização
Capitulo 3 - Requisitos de visibilidade
Capítulo 4 - Prescrições .fotométricas
Capítulo 5 - Procedimen
Capítulo 6 - Prescriçõe

11.2.13.1
11.2.13.2
11.2.13. 3
11.2.13.4
11.2.1 3. 5
11.2.1 3.6

os de ensaio
; de aplicação



11.2.14 Secção Décima-Quarta - Lanternas de neblina tra
se].ras

Generalidades
Requisitos de localização
Requisitos de visibilidade
Prescrições .fotométricas
PI'ocedimentos de ensaio
Prescrições de aplicação

11.2.14.1
11.2.14.2
11.2.14.3
11.2.14.4
11.2.14.5
11.2.14.6

Capítu].o l
Capital-0 2
Capital-0 3
Capital-0 4
Capital-0 5
Capital-o 6 3
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ANEXO IV

1 -

].1

PRIMEIRA PARTE Objeto e requisitos gerais

ri:Tul,o PRIMEIRO Objeto

Este Anexo tem por objetivo estabelecer
as especi.ficações têcn,ices (!ue devem reger as características e a
instalação dos dispositivos de iluminação e sinalização veiculam'

1.2 TÍTULO SEGUNDO Requisitos Gerais

1.2.1 SECÇÃO PRIMEIRA Localização dos Dispositivos
a - Faróis, lan.ternas e retrorre.fleto -

res devem ser localizados de tal f'orça (blue satis.façam às exigências
de visibilidade especi.Picadas neste documento.

b - Nen]rium .faro] , ]anterna. retrorre.f].e
tor ou outro equipamento adicional pode ser instalado, se prejudi-
car a e.ficiência dos equipamentos de iluminação re(queridos por es-
ta RESOLUÇÃO.

c - Nen.ruína parte do veículo deve impe-
dir o dispositivo de atender às exigências de desempenho .Fotométri
co, em (!ual(!uer dos pontos de ensaio assinalados.

d - OS .faróis somente podem ser instala-
o= ]'ia -dlanteil'a--da veictlloi--d.e-modo que- a -lu.z enii:t:ida liga Te:'tul'bbe

o .con(autor direta ou indiretamen.te através dos espelhos retroviso -
res e/ou outras superfícies rel'letivas do veículo.

1.2.2 SECÇÃO SEGUNDA Circuitos Etêtricos
a - AS ligações elétricas devem ser tais

que as lanternas de posição dias.teimas, as lanternas de posição tra
seitas, as eventuais lanternas delimitadoras e laterais e a(s) lan
terna(s) de iluminação da placa traseil'a, possam ser acionadas se
mente simultaneamente. É permitido que as lanternas de posição diarl
feiras e traseiras não atem.dam esse re(]luisito, caso existam meios
que permitam a sua utilização para indicar (lue o veículo está esta-
cionado nas vias públicas.

b - AS ligações eletricas devem ser tais
que os f'ardis principais de luz alta e luz baixa, os .faróis de ne
bIlHa e os .faróis de longo alcance possam ser acionados somente (íman
do .funcionam também as lanternas indicadas no item ltd" acima. Toda-
via esta condição não se aplica aos .Faróis de luz alta ou baixaquan
do o acionamento consistir no laínpejamento para ef'eito de sinaliza-
çãoa

c - Quando, por efeito da combinação de
.Funções luminosas, houver n.ecessidade de -utilização dq uma lâmpada 4
de 2 .filamentos, o soquete da lanterna deve ser construído de manei /
ra tal a impedir o encaixe da lâmpada dissemelhante,.W À

/ /7



d - Com exceção das lantern-as in.termo -
tentes de advertência, das lantern.as indicadoras de direção e das
lanternas de advertência de veículos para transporte de escolares,
nenlklum outro dispositivo luminoso deve emitir luz intermitente

1.2.3- SECçÃO TERCEIRA Características Cromáticas
a - A cor da luz emitida pelos disposi -

tivos dos sistemas de iluminação e sinalização veicular deve obede-
cer às coorden.abas cromáticas, estabe]ecidas pe]a C]E - Comissão in
terrlacional de Iluminação, constantes da Tabela OI (vel' item lll.l.
1)

b - OS ensaios colorimétricos devem ser
executados com lluminante A (fonte luminosa com temperatura de cor
de 2854 K) cona?orbe CIE - Comissão Internaciorlal de Iluminação.

1.2.4 - SECÇÃO QUARTA Prescriçoes Fotomêtrícas
a - Para cada .função luminosa deve ser

utilizado um tipo de lâmpada cona'orbe a indicação do f'abricante do
veículo ou do .fabricante do dispositivo.

b - Os en.saios .Fotométricos de cada .fun
ção luminosa devem ser executados com a utilização de lâmpada-pa -
deão, com .fluxo l-ominoso e características geométricas correspon -
dentes aos respectivos valores nominais da lâmpada prescrita pelo
f'abricante do veícu]o ou do dispositivo em anâtise, exceto (]luando i2

cs c tn d ní-] ]rrl nn t nd e Y'

c - Salvo especi.ficação em contrario de-
ve ser arranjado um dispositivo de ensaio .fotométrico para lanter
nas, exceto para aquela(s) destinada(s) à iluminação da placa tra
seita, de tal modo que a abertura angular do receptor seja vista,
sob um ângulo, (11ue varie de 10 minutos a l grau f'ornado com o cen -
tro geométrico da abertura do receptor (fotâmetro) , localizado no
eixo óptico da lanterna.

d - Todos os dispositivos previstos de
vem atender às prescrições .fotomêtricas estabelecidas nesta RESOLU-
ÇÃO . Todavia, para os dispositivos luminosos petiz'aços da produção
em série, com exceção da(s) lanterna(s) de iluminação (ia placa tra
seita, os requisitos relativos ao valor mínimo de intensidade da
luz emitida, podem ser limitados, em cada direção, a 80% dos velo -
res mínimos prescritos.

V

i.2.5 - SECÇÃO Quina'A - Dispositivos LulQinosos Ocultavezs
a - É proibido o ocultamento dos dispo

sitivos [uminosos pl"evistos nesta ]RESOLUçÃO. são excluídos desta
proibição os f'ardis principais de luz alta e baixa, os .faróis
neblina e os .faróis de longo alcance

SECÇÃO QUINTA

de

b - Cada dispositivo de ocultamen.to dos
.Faróis deve conta:muar totalmen.te aberto no caso de oc.orrerem as se-/
guintes even.tualidades, isoladamen.te ou em conjuntos t\ / /3



Qualquer' perda de energia
Qualquer deslizamento , restrição ,

curto-circuito, atraso de atuação do circuito ou (leal(!uer: avaria si
molar em qual(]luer circuito elétrico, tubulação, mangueira, solenói-
de ou outro componente (!ue con-trola ou conduz energia para a opera-
ção do dispositivo.

c - Cada dispositivo de ocultamen.to dos
.faróis na posição .fechada deve permitir sua total abertura, no caso
de qualqu-er aval'ia n.um componente que controla ou conduz energia p.g
ra a operação do dispositivo de ocultamento:

por meios au.tomàticos; ou
por atuação de um interru.ptor, ala -

vinca ou outro mecanismo similar de comando; ou
lç)or outros meios que não requeiram o

uso de qual(quer ferramenta.
Nestas ocasiões, o dispositivo de ocul

talento dos .faróis deve permanecer totalmente aberto até (blue se
queira -fecha-lo intencionalmente/''x*

Exacto para os casos de avaria, cada
dispositivo de ocultamento dos .faróis deve permitir sua total aber-
tura, assim como, a iluminação do .farol, pelo acionamento de uma Ú-
nica chave, alavanca ou mecanismo similar, in.cluindo um mecanismo
que é! ativado automaticamente por mudança nas con.lições de luminosa
date ambi ent al .

d

e - Cada dispositivo de ocu].tamento dos

.farol, sua regülagem e ajuste executados sem a desmontagem de qual-
(]luer componente do dispositivo, outros que não os componentes do
conjunto dos .faróis.

.f - ])tirante a operação de abertura ou .fe
chamento do dispositivo de ocultamento dos .faróis, naqueles em que
os .faróis permanecem acesos durante estas operações, o .facho de luz
n.ão deve se.frei nenla:tlm deslocamento para a esquerda ou acima de sua
posição com o dispositivo tota].mente aberto.

g - Exceto para os casos de avâ.ria, cada
dispositivo de ocultamento dos- f'ardis deve ser capaz de total aber-
tura no máximo em 3 segundos após o aciohamento do meca3fiismo acima
descrito.

11 -

11.1

SEGUNDA:PARTE Especi.fixações Tecnicas

TÍTULO PRIMEIRO Sistemas de llumin.ação

ll.l.l SECÇÃO PRIMEll?A Farois Prin.cipais

ll.l.l.l CAPÍTULO 1 -- Generalidades

a -- Podem haver meios que propiciem o
lampejamento dos farei: p4'Vncipais de luz alta ou de luz baixa, paÁ
ra e.feito de sinalização. L.\ ,/ ,''7



b - A comutação da luz alta para luz bai
xa e vice-versa deve ser e.fetuada mediante um in.terruptor projetado
e [oca[izado de f'orça a Poder ser acionado, pe]o con(autor, por um
simples movimento da mão ou do p-é. O interr'raptor não deve apresen. -
tar nenlkium pon.to-morto n.o seu curso de acionamento.

c - Todo veículo deve dispor de uma luz-
piloto para a:U-z alta dos .faróis principais, instalada no painel de
instz'umentos , (blue deve apresentar uma super.ficie iluminada com àrea
mínima equivalente a um círculo de 4,8 mm de diâmetro, devendo ser
plenamente visível a condutores de qualquer estatura, estando o vei
calo em con.dições de rodagem.

d - Os .faróis de luz alta podem ser agJ:':
partos com os -faróis de luz baixa e com os demais dispositivos lumi-
nosos dianteiros ; n-ão podem ser combin.idos com outros dispositivos
lumin.ocos; podem ser reciprocamente incorporados com os .faróis de
luz baixa, com as luzes de posição dianteiras e com os .faróis de
n.eblina.

e -- Os .faróis de luz baixa podem ser a --
grupados com os .faróis de ]uz a]ta e com outros diql)ositivos ].untuo-
sos dianteiros ; não podem ser combinados com outros dispositivos l.g
mi.nodos; podem ser reciprocamente incorporados com os .faróis de luz
alta e com outros dispositivos hnninosos dianteiros.

.F - A entrada em funcionamen.to dos .Faróis
de luz alta deve e.fetuar-se simultaneamente em par'. NO momento da
passageELdaz Eai=bos
trai em .funcionamento pelo men.os um par de .faróis de luz alta. No
Homem.to da passagem dos f'alhos de luz alta aos .fachos de luz baixa
devem ser desligados simultaneamente todos os f'ardis de luz alta.

g - Os .faróis de luz baixa podem permanE.
cer em .Funcionamento simultan.eamente com os .faróis de luz alta.

h - Os .faróis com elemento Óptico selado
(comum ou hal6geYio) convenientemente projetado, podem também atem -
dei' as características .Fotomêtricas con.forme item 11.]-.]-.4, jã que
o tipo de construção da unidade Óptica (com lâmpada ou selado) não
se constitue em uma l-imitação (íman-to a essas características.

i - A montagem dos f'ardis principais no
veículo deve ser projetada de maneira (lue:

- Os elementos ópticos possam ser des
locados de sua posição de prometo, para a esquerda e pal"a a direi-
ta, para cima e para baixo, com o f'im- de permitir a regulagem dos
.faca.os luminosos ;

a a:rnplitude dos deslocamentos será
estabelecida con.forme as con.lições praticas de operação e o tipo do
equipamento;

- os deslocamentos possam ser adequa-
damente efetuados, utilizando-se .ferramentas simples, usualmente dis
ponzvezs;

/

- quando os faróis estável'em fixados, /
a regulag(jm nãoydeve se alterar em condições normais de operação doÜ
veiculo. h ,/ /'l



+
11.1.1.2 CAE?ÍTUL0 2 Requisi-tos de Localização

a - OS .faróis de luz alta devem ser ins-
talados de tal .forma que os limites externos da super.Ficie iluminam
te não devem ser mais próximos- da extremidade lateral do veiculo do
que os limites externos da super.fÍcie iluminante dos f'ardis de luz
baixa

+<'b .-= Estai.do o veículo na condição de pe-
so sem carga, apoiado sobre uma super.fÍcie piam.a e horizontal, as
distam.clãs do solo ao limite in.fedor e.ficaz do re.fletol" dos .faróis
principais de luz baixa não deve ser menor que 480 lnm, e ao limite
superior da supera'Ície iluminante dos .faróis principais de luz bai-
xa não deve ser maior' (lue 1600 :rnm.

c - O limite da super.FÍcie iluminante do
.farol de luz baixa mais distante do plano vertical que passa pela
lín.h.a de centro do veículo, não deve estar a mais de 400 inm da ex -
tremidade lateral do veículo.

d - Os limites das super.Picles iluminan-
tes dos .Faróis de luz baixa mais próximos do plano vertical que pag.
sa pela linha de centro do veículo não deve estar a menos de 600 rnm
um .do outro.

11.1.1.3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
a -- A visibilidade da supera'Ície ilumi

parecem iluminadas na direção de observação con.siderada, deve ser
compreendida num espaço divergem-te limitado da geratriz que, pal'ti2
do do perímetro da super.fÍcie iluminante, .formando um ângulo de pe-
to men.os 5o com o eixo de reÉ'erência do .farol. Como origem dos ân
galos de visibilidade geométrica se consi.dera o co.ntorno da prole -
ção da super.fÍcie iluminante sobre um plano transversal tangente à
parte dianteira do di.fusos do .farol

-0 :farol.de luz baixa, montado n.o la-
do es({uerdo do veículo, deve ser visível dentro de um ângulo hora
zontal de .45o para a esquerda e IOo para a direita.

b

c - O .Farol de luz baixa, montado no la-
do direito do veiculo, deve ser visível dentro. de um ângulo horizon
tal de 45o para a direita e IOo para a esquerda.

Os .faróis de luz baixa devem ser vi-
sa.vens dentro de um ângulo vertical dei15o para cima e IOu para ba2.

d

xo

11.1.1.4--

A luz baixa deve apresentar valores/
de iluminaúento apresentados na Tabela 02 (ver item 111.1.21ll##r l

CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas paro:. .faróis
com elemen.to óptico com lâmpada

a



O iluminamento produzido pela luz
alta deve atender os seguintes requisitos:

o ponto H-V deve localizar-se dentro
da linha i.so]ux de 90% do i].umillamento máximo (E.. ):max'

b

E.'H-V » 0,9 Emax

lâmpada H.a em (blue a relação deve ser
exceto para f'prol com

0.8 Emax;

- para f'ardis com lâmpada H4' devem-seferi.ficar as seguintes condições, com relação ao iluminarüento máxi-
mo:

H-V 2

max

com Emax $ 16.E75D
(medido na luz baixa);

para f'ardis com lâmpadas H., H. e
Ha, deve-se verá.ficar a seguinte condição, com relação ao'ill;lãina-
ménto máximo

gE48 lx Í
$

240 lx

># 48 lx;
- para f'ardis com lâmpada comum deve-

se verá.ficar a seguinte condição, com relação ao iluminamento maxi
mo

Emax

Emax
>. 32 lx;

- pontos sobre a linha h-h, localiza-
dos à direita e à esquerda do ponto H-V, devem apresentar os valo-
res de iluminamento na luz alta, constantes da Tabela 03 (ver item

3)lll.l

c - A intensidade máxima do conjunto de
.fachos dos .faróis principais de luz alta (iue possam permanecer em
funcionamento ao mesmo tempo, não deve superar 225000 cd.

d - Como os valores .fotomêtricos pies -
crítos para os -faróis de luz baixa não cobrem todo o campo de vivi
bílidade, é exigido um val-or min.imo de l cd no espaço restante

11.1.1.5 CAPÍTULO 5 Prescrições Fotométricas para f'ardis
com elemento Óptico selado
a - AS medições .fotométricas devem ser

rea[izadas uti]izando-se as telas indicadas no Desenho O], (ver i
tem 111.2.1); o elemento Óptico deve estar localizado à distância
de 18300 mm da tela, de f'orça (iue o piam.o de-finito pelos 3 ressal
tos existentes na supera'ide do di.rubor .fi(;ue paz'alelo à tela e
que o eixo IE)erpendicular ao centro do círculo, de.finito pelos 3
ressaltos, coincida perpendicularmente com o ponto H-V da tela.

b - A luz baixa e a luz alta, do riste- ,
ma simples de .Faróis, devem apresentar valores de i:Elhensídade lume /
cosa apresentados na Tabela 04 (ver item 111.1.4). /l /l

'}



c - A l-uz baixa e a luz alta, do siste-
ma duplo de .faróis, devem apresentar valores de intensidade lumino
sa apresentados na Tabela 05 (ver item nJ.1.5).

11.1.1.6 CAPÍTULO 6 Procedímen.tos de En.saio para -faróis
com elemento óptico com lâmlf)ada

a - Para e.kit(5 de verá.ficação da con -
formidade do prometo e para que os ensaios possam apresentar resul
todos uni.formes, os .faróis devem ser ensaiados utilizar.do-se Inda
lâmpada-padrão, com bolbo liso e incolor e tensão nominal de 12 V.
Considerando (]ue todo componente .fabricado em série alE)rebenta tol.g
rân.c:ia em relação às suas características nominais e (iu.e uma lâmp.â
da-pa(b'ão ê -lERa peça especíalmen.te construída ou escola.ida na pro-
du.ção, deve a mesma apresentar as características de potência e .PI.g
xo luminoso à tensão de 12 V, contidas nas Tabelas 06 e 07 (ver i-
tens .[11.1.6 e 111.1.7).

b - Se o valor do fluxo luminoso da lâm
poda utilizada dif'emir do valor indicado n-as tabelas correspon-den-
tes, os valores .fotométricos medidos devem ser proporcionalmente
recalculados.

c -- AS lâmpadas de .faróis, de 6 V, 12 V
e 24 V, para uso em pro(]ução, devem apresentar características .fun
cionais l:'espectivamente conforme a Tabela 08 (ver item 111.1.8).

d - No caso de en.saio de .Faróis com ele
e?Íta ÓFtl:C(y selada , cunvenzen uenlen Le P-c'uJ e caiu (ve:Er :í:tetra :rl';:l:Tl-i;l:

h) , deve sez' utilizada, também, terlsão de 12 V.
e - A. distribuição de luz do .farol deve

ser verá.Picada à distância de 25000 mm sobre a tela de medição co
locada perpendicularmente ao eixo do f'prol; este deve ser posicio -
halo dias.te da tela, de modo tal (iue a linha (iue liga o centro de
ref'erêrlcia do i'prol e o ponto n--v (intersecção das linhas h-h e v-v)
seja perpendicular à tela de medição. Para .farol com lâmpada comum,
utilizar tela confoz'me Desenho 02 (ver item 111.2.2) e para J'arol
com lâmpada H4, utilizar tela conforme Desenho 03 (ver item tii.2.3)

.f - Os valores de ilumin-cimento prescri
tos nos itens 11.1.1.4 (a) e (b) (levem ser medidos na tela com uma
f'otocêtu].a cuja super.fície e.fetiva esteja contida em um quadrado de
65 ínm de lado.

g - O posicionamento do .Facho de luz bai
xa deve ser .feito de maneira (blue:

a linfa,a h.orizontal do limite claro -
escuro seja posicionada na metade esquerda da tela de medição, tan-
to (]luanto possível, sobre a linfa.a h-h;

- o post
horizontal e a lin.ha in.clinada do li:
cioü.ada sobre o ponto H-V da tela;

de intersecção entre a linha ;
.te claro-escuro deve ser post

.7.
r



- a re.ferida linfa.a h.orizontal do limo
te claro-escuro deve ser reposicion.ada na tela de medição, 250 mm
abaixo da linfa.a h--ll.

h -- Se um .farol, posicionado con-.forme a
cima indicado, não satisJ:izer as exigências do item 11.1.1.4 (a) e
(b), o facho de luz baixa pode ser deslocado, lateralmente, de sua
posição original, no máximo I' para a es({uerda ou para a direita
(440 mm em relação à linha v--v da tela de medição) ;

i - AS exigências acima citadas devem se
verá.ficar dentro dessa excursão angular permitida;

j - Em se tratar.do de .Faróis com elemen-
tos Ópticos com ]âmpada Tipo 2 ou 2 A, .com ]uzes a].ta e baixa, os
iluminamentos produzidos pela luz alta devem sel" medidos .na tela de
medição, com o mesmo posicionamento empregado para a luz baixa;

1 - Para os .faróis com elementos ópticos
com ].empada I'ipo l ou l A (somente luz alta), o posicionamento do
.facho deve ser tal que o centro da zona de maior i.atem.cidade lumino
sa esteja localizada sobre o ponto n-v da tel-a de medição.

11.1.1.7 CAPÍTULO 7 Procedimentos .de Ensaio para .faróis
com elementos Ópticos selados
a - Deve ser utilizada a tensão de 12,8

V para sistema de 12 Volts e 6,4 V para sistema de 6 Volts.

dos .fachos de luz baixa e luz alta, localizar o elemen.to óptico à
distância de 7600 mm de uma tela, de .forma que o plano de.fluido pg
].os 3 ressaltos, existentes n.a supera'ície do di.furor, .fique paPaIS
to à tela e que o eixo perpendicular ao cen.tro do círculo de.fluido
pelos 3 ressaltos coincida perpendicularmen.te com o ponto H-V da
telaF

c - O facho da luz baixa deve ser .foto-
eletricamente ajustado, utilizando-se uma tela cona'orme o Desenho
04 (ver item 111.2.4), de i'arma que a intensidade luminosa, no pon
to de ensaio, identii:icado por um triângulo, seja 20% da intensidã
de máxima e, ao mesmo tempo, a intensidade luminosa no ponto de ep:
saio, identificado por urn retângulo, seja 30% da intensidade máxi-
ma

d - Para e.feito de enquadramento desses
pontos de ensaio, o eixo do elemen.to óptico pode ser desviado do
ponto H-V, no máximo 0,3 graus para a direita ou para a es(]luerda,
em relação à vertical e, no máximo 0,4 graus para cima ou paraba:i
xo, em relação à h.orizontal

e - O .facho de luz alta deve ser .foto-
eletricamen.te ajustado, utilizar-do tuna tela con.forme o Desenho 04,
(ver item 111.2.4), de i'arma que os pontos de ensaio, identifica
dos por retân.galos , tenllJ.am inten.cidade luminosa iguais e os /)oitos



de ensaio, identi.Picados por triângulos , tenham intensidades lumi-
nosas iguais; desta .forma, o centro da zona de alta intensidade lu
mimosa estafa aproximadamente centrado em relação ao ponto'"H-V.

.f - Para ef'eito de en(luadramento des-
ses ponÇos de ensaio, o eixo do elemento óptico pode ser desviado
do ponto H-V; no máximo O,-3 grau.s para a direita ou para a esquer-
da, em relação à vertical, e, no máximo 0,6 graus para cima e para
baixo, em relação à horizontal.

g - Na medição .fotométrica dos pontos de
J:unidos nas T'abelas 04 (vez' item 111.1.4) e 05 lver item 111.1.5),
ê permitida uma variação angular de t 0,25 graus em torno de cada
ponto visando a obtenção do valor É'otomêtrico prescrito.

11.1.1.8 CAPITULO 8 Prescrição de Regulagem - Recomendaçõqg
Gerais
a - Para garantir o desempen.h.o i'uncio

nal e as condições de segurança, os f'ardis, (içando instalados, dé=--

vem ser corneta e adequadamente regulados , con.forme as prescrições
abaixo, ou con.forme recomendações do .fabricante do veículo.

b - Para operações de regulagem deve--se
posicionar o veículo, em condições de peso sem carga, sobre uma su-
per.fície plana, a uma determinada distam.cia da tela de regulagem
(ou dispositivo equivalente) , posiciorlada verticalmente e centra-
lizada em relação à lin.ha de cen.tro do veiculo.

11.1.'1.9 CAPÍTULO 9 Prescrições de Regulagem para sistemas
simples de f'ardis
a - No caso de .faróis com elementos óp-

ticos com lâmpada, utiliza se uma tela de regulagem (ou dispositi-
vo e.il;Livalente) , conforme o Desenho 05 (ver item Zzz.a.5) , 1ocali-
zadal IC)000inm à .frente do veiculo. Regular, separadamente, cada .fa-
rol, posicionando a zona claro--escuro da luz baixa, de .forma que a
[in[la horizontal do limite .fi(]]ue ]oca]izada 100 rrm abaixo da ]inha
]l.orizonta] h-h e que o pon.to de intersecção do ]imite ]a.orizon.tal
com o limite incl:inato, .fi(lue localizado sobre a linha vertical v-v
Em caso de impossibilidade .física ou indispon.ibilidade de espaço,
as distam.clãs 10000 lnm e 100 inm podem ser proporcionalmente reduzi
das. A luz alta .fica automaticamente regulada.

b - No caso de f'prol com elemento ópti
co se]ado, uti]izar uma te]a (]-e regulagem col'i.forme o Desenh.o 06
(ver item 111.02.6), localizada 7600 mm à J'l'ente do veículo. Regra
lar separadamen.te cada .farol, tipos 2B, 2BI, 2D, 2DI posicionando
no 49 (quadrante da tela, a zona claro-escuro da luz baixa, de f'or
ma (iue o limite superior
limite lateral esquerdo
.fica automaticamente

tang
regulad

1].nna horizontal n-n e que
linha vertical v-v. A luz alt



ll.l.l.lo CAPÍTULO IO Prescrições de Regulagem para sistemas
duplos de .Faróis
a - No caso de .farol (i:om elemen.to Ópti-

co com lâmpada, regular a luz baixa do elemento Óptico, tipo 2 ou
2A, con.forme o procedimento descrito no. item 11.1.1..9. A ]-uz alta
fica automaticamente regulada. Regular a luz alta do elemento óp -
taco, tipo l ou IA, de .forma (iue o centro da zona de alta intensi-
dade luminosa -fique localizada sobre a intersecção da linfa.a .hora
zon,tal h-h com a li:rib.a vertical v'-ví , utilizam.do tela de regula -
gem conforme o Oeserlh0 07, (ver item 111.2.7).

b - NO caso de .farol com elemen.tos Óp
tacos selados, regular.a luz baixa do elemento óptico, tipos 2A,
2AI, 2C, 2CI, com'orbe procedimento descrito no item 11.1.1.9,(b)
A luz alta .fica automaticamente regulada. Regular a luz alta do
elemento Óptico, tipos IA, IAI, IC, ICI de .forma (blue o cen.tro da
zon.a de alta intensidade -fique localizada na in.tersecção da linha
h h com a lizlha v'--v' , conforme Desenho 08 (ver item 111.2.8).

ll.l.l.ll CAPÍTULO ll Prescrições de Aplicação
a - Devem ser alE)lacados, nos sistemas

simples de faróis, l (um) elemento óptico selaClo ou com lâmpada,
em cada lado do veículo, ambos de cor branca e .filamen.to duplo.

b - Devem ser aplicados, nos sistemas
duplos de I'ardis, 2 (dois) elementos Ópticos selados ou com lâmpa-
Jâa-,-:si:metricamen.te em cada lado do veiculo, ambos de cor branca.;
sendo um e]emento de .fi]amento (duplo e outro de .filamento simples.

c - É proibida a aplicação de faróis
principais em reboques e gemi-bebo(blues .

11.1.2 SECÇÃO SEGUNDA Faróis de Neblina

11.1.2.1 CAPÍTULO 1 -- Generalidades
a - OS .faróis de neblina devem poder en.

trai em .fun.cion.cimento e serem apagados separadamente dos .faróis de
luz alta e baixa, ou vice-versa.

b - Os .faróis de neblina podem ser agry:
partos com outros (hspositivos luminosos; não podem ser combinados
com outros dispositivos lumin.ocos ; podem ser reciprocamente incor-
porados com os .faróis de luz alta e com as lanternas de posição
dias.tenras.

c --. OS .Faróis de neblina são de aplica
ção .facultativa. Todavia, cas« sejam in.stalados., devem atender ao
requisitos desta RESOLUÇÃO ./Zi



11.1.2.2 CAPITULO 2 Re(]luisitos de Locali.zação
OS .faróis de neblina caso disponíveis,

devem ser instalados de maneira que: n.emitiu.m ponto da super.fícíe i-
l-uminante deve se situar acima do ponto mais alto da sup-erf'Ície i-
luminante do .farol de luz baixa; a distam.cia do limite in.fedor da
super-fÍcie iluminante ao solo deve ser no mÍn.imo 250 nm, estando o
veiculo na condição de peso sem carga.

11.1.2. 3 CAPITULO 3 Requisitos de Visibilidade
a - O .farol de neblina, mon.todo no lado

esquerdo do veículo, deve ser visível dentro de um ângulo horizon.-
tal de 45u para a esquerda e IOo para a direita.

b - O .farol de neblina, montado no lado
direito do veículo, deve ser visível dentro de um ângulo horizon -
tal de 45u para a direita e IOo para a es(]uerda.

c--- Os .faróis de neblina devem ser visa
vens dentro de um ângulo vertical de 5' para cima e para baixo.

11.1.2.4 cn'íiuL0 4 Prescrições Fotométricas
Os .faróis de neblín.a devem atender as

prescrições .fotométricas con.forme os valores constam.tes da Tabela
09 (ver item 111. 1 . 9 ) .

a - AS medições .Fotométricas devem ser
executadas posicionando-se o .farol à .frente de uma tela de medição
confol'me Desenho 09 (vel' item za1.2.9), à distância de P5 m, de rno
do (iue a Teta (iue liga o centro de re.ferêncía do .Farol e o ponto
H-V da tel-a seja perpendicular a essa.

b - Em seguida, o .farol dev:e ser regula
do de tal .forma que o limite superior da zona clara tangem.cie wna
[in.ha ]lorizonta] para]e]a à ]inh.a ]l-]n., 500 mm abaixo desta, con.for
me Desenho 09 (ver item 111.2.9).

c - Para as medições .fotomêtricas deve
ser util-izada uma .fotocél-ul-a, cuja super.Fície e.Fetiva esteja conta
da em URI quadrado de 65 mm de lado.

11.1.2..6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Regulagem

A regulagem dos .faróis de neblina deve
obedecer as recomendações do .fabricante do ve:óculo.

Zi.i.2.7 CAPÍTULO 7 Prescrições de Aplicação
a - A instalação dos. .faróis de n.eblina

ê .facultativa, todavia, quando instalados dev(3#' $er aplicados 2
(dois) , de cor brusca ou amarela seletivo.,,"';#



e gemi--reboques
b É proibida sua aplicação em reboques

11.1.3 SECÇÃO TERCEIRA Farozs de Longo Alcance

11.1. 3.1 CAPÍTUI,O 1 -- Generalidades
a - Os: :'.faróis de longo alcance devem

cumprir os mesmos requisitos gerais exigidos para os .Faróis de luz
a].ta.

b - Os .faróis' de to.ngo alcan.ce somente
poderão entrar e permanecer em .funcionamento quando estiverem acto
nados o$ .faróis principais de luz alta.

11.1.3.2 CAPÍ]UL0 2 Requisitos de Localização
Os .Faróis de longo alcan.ce devem cum

pz'ir os mesmos requisitos de localização exigidos para os. .faróis
de luz alta.

11.1. 3..3 CAPÍTULO 3 Requisitos de visibilidad
OS .faróis de longo alcance. devem cum -

prir os mesmos requisitos de visibilidade exigidos para os .faróis
principais de luz alta.

11.1.3.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
Os--:ÊarÓia-de' :Longo al-can.ce--deveitt---(

prol' os mesmos re(luisitos .fotométricos exigidos para os faróis
principais de luz alta (ver item IJ-.J-.J..4).

11.1.3. 5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de Ensaio
Devem ser adotados os mesmos procedi

bentos de ensaio prescritos para os .faróis principais de:hlz alta
(ver ll . 1 . 1 . 6) .

1111.3.6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Regulagem

Os .faróis de longo alcance devem ser
regulados segue.do as mesmas prescrições re.repentes aos .faróis prin
cipais de [uz alta no (pe se apJ-tear (ver item ]].].].].O).

iZ.i.3.7 CAPiVUL0 7 Pregai'ições de Aplicação

canse ê .facultativa, todavia
dos 2 (dois), de cor branca.

a A instalação dos f'ardis de longo al
quando instalados devem ser aplica

b É proibida a sua aplicação em Pelo



.11.1..4 SECÇÃO QUARTA - Lanternas de Iluminação da Placa
Traseira

11.1-.4.1 CAPÍTULO 1 - Generalidades

a - Lanternas de iluminação de placa
traseira devem ser projetadas de modo a atender as exigências de
distribuição luminosa con.forme Desenho IO (ver item 111.2.10).

b - A cor da luz emitida pelo disposi-
tivo Itlminoso deve ser bran.ca e su.ficientemente n.eutl'a de modo a
não moda.ficar, substancialmente, a cor da placa traseira.

c - O dispositivo deve ser projetado de
modo a não emitir, .luz bran.ca diretamente para trás do. veiculo, eX
cedo a luz vermelha se o dispositivo .for combinado ou agr'rapado com
as lan.ternas traseiras.

d - AS lanternas de iluminação de placa
podem ser agrupadas com uma ou mais lan.ternas traseir'as; podem ser
combinadas com as lanternas de posição traseiras; não podem ser re
ciprocamente incorporadas com outras lanternas.

e Quando as lanternas de i:l'eio são re
ciprocamente incorporadas :com as lanternas de posição, são tolera-
das even.tuais movi.ficaçÕes nas características .Fotomêtricas das
lanternas de ilwninação da placa traseira if)rovocadas pela ilumina-
ção das lan.tem.as de f'Feio.

isitos de .T n,. ., l .' ,, . n -3 ..\

aa v x..-lXa; =En ZJ LL-S; alia

As lanternas de ililminação da placa tra
seita devem ser montadas de modo (blue ó ân.galo de incidência da luz,
na super.fície da placa, não seja superior a 82', em (leal(quer ponto
da supera'ície a ser iluminada. Este ân.guio deve ser medido do limo
te da supera'ície iluminante do dispositivo luminoso, o mais longe
possível da placa. Se o dispositivo luminoso .Por composto de mais
de uma lanterna, os requisitos acima se aplicam somente à parte da
placa a ser ilumin.ada através dessa lanterna.

il.i.4.3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
OS pontos de medição sobre a placa, con

J'orbe dei'unido no Oesenho IO (ver item 111.2.10), devem ser visa --
vens, na condição da placa mon.fada no veiculol qual.do visto pol'
trása

11.1.4.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotomêtricas
Em cada ponto de medição, mostrado no

Desenho IO (ver j;tem 111.2.10), a luminância B deve ser, no =iÍnimo,
igual a 2,5 cd/qnz. O gradiente (ile luminância, entre os valores Ba e
B.n, medidos em dois pontos quaisquer' A e B,.,escola.idos entre os ãci
ma rei'eridos, ILãO pode excedem" 2.B./cm, selg©o B. a luminância nÍni--
ma medida nos vários pontos de medição.



(cm)

Lanternas de pl'adução, podem apresclntar tuminância no mínimo igual
a 2 cd/m' e gl'adiente de atê 3. Bo/cm.

ii.i.4.5 CAPÍTULO 5 PI'ocedimentos de Ensaio
a - . condução dos Ens aios

- Todos os ensaios devem ser conduzi
dos com as lâmpadas do dispositivo para o mÍn-imo .fl-uxo luminoso
prescrito para a ten-são de ensaio das mesmas.

b - Determinação dos Requisitos
- Para corneta determinação dos re(lui

fitos, as medidas devem ser tomadas de modo a cumprir as seguintes
condições.

çaoa

- AS medições de lxnnínância devem ser
realizadas sobre um pedaço de mata-borrão com um .fatos de re.flexão
de no mÍnirl0 70%, com as mesmas dimensões da placa de licença colo
cedo na posição normal a placa, afastado 2 rrm da sua base. de f'ixa-

- AS medições devem ser f'estas perpen
dicularmente à super.fÍcie do mata-borrão, nos pontos da placa mos-
trado no Desenho IO (ver item 111.2.10), representando, cada ponto
um círculo de 25 rnm de diâmetro.

ii.1.5.6 -- CAPÍTULO 6 - Prescrições de Apllçêggg
Deve sei' aplicada no mínimo l (uma)

lan.terna de cor branca na traseira -do veiculo.

11.2' -

11.2.1

TÍTULO SEGUNDO Sistemas de sinalização

SECÇÃO PR:EMEIRA Lan.tem.as de Freio

11.2.1.1 CAPÍTULO 1 - Generalidades
a - AS lanternas de .freio devem ser ati

varias quando f'or aplicado o .freio de serviço.
b - AS lanternas de .freio devem ser pro

jetadas e construídas de modo (iue sob condições norma.is de utiliza
ção, suas características perman.eçam de acordo com o que ê especi-
.ficado neste documento.

c - AS lanternas de freio podem ser
ag:r"rapadas com um ou mais dispositivos luminosos traseiros; n.ão po-
dem ser combinadas com outros dispositivos luminosos, a não ser (lue
a lanterna de posição traseira seja reciprocamente in-corporada com
a lanterna de .freio e combinada com a .lanterna de iluminação da
placa frase;ra; podem ser :ç#ciprocamente incorporadas com a lanter
na de posição traseira. ./7



11.2.1.2 CAPÍTULO 2 Re(luisitos de Localização
a - Estando o veículo na condição de pe.

se sem carga, apoiado sobre uma supera'ície plana e horizontal, as
distâncias do solo ao limite in.fedor da super.fÍcie iluminante das
lanternas de -freio não deve ser menor que 350 mm, e ao limite supe
Pior da supera'late íluminante das lanternas de .freio não deve ser
maior (iue 1600 nun.

b Quando a estrutura do veículo não
permitir a localização da altura máxima acima exigida, será permi-
tido que os limites superiores das super.Picles íluminantes estejam
a uma altura máxima de 2100 inm.

c - Os limites das supera'Ícies iluminam
tés mais próximas do plano vertical ({ue passam pela linha de cen
tro do veiculo n.ão devem estar a menos de 600 inm, uma da outra. ES
ta distânci-a pode ser reduzida para 400 irm (]luando a largura do ve.{
calo .for in..fedor a 1 300 mm.

11.2.1.3 CAPÍTULO 3 Requisitos de visibilidade
a - Lanternas de .freio, quer esquerdas,

qu-er direitas, devem se8 visíveis dentro de um ângulo hoJ'izontat de
45' para a direita e 45' para a esquerda.

b -- Os ângulos de visibilidades das lan
tem.ê.s de -freio, para. cima e para baixo, não devem ser in-f'eTíoPes
a 15'. A visibilidade para baixo pode ser reduzida para 5o se a
].an.tem:a ]ocali.zada. aLiReuos.de :rm

11.2.1.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
a - NO eixo de re.gerência, as lantern.as

de .freio devem ter intensidade luminosa não in.fedor a 40 cd, nem
superior a 100 cd.

b - Fora do eixo de re.ferên.cia, nos
pontos (coordenadas) indicadas no Desenho ll (ver item 111.2.11) a
intensidade luminosa deve ser no mínimo igual ao produto do val-or
mínimo especificado em (a) pela porcentagem indicada em cada um
desses pontos .

c - Em qual(quer direção em que a manter
na seja visível, - a intensidade luminosa n.ão deve ultrapassar o va-
lor máximo estabelecido em (a)

d - Den.tro do campo de visibilidade es
tabelecido, a intensidade luminosa não deve ser inf'erior a 0,3 cd

e - Se um exame visual da intensidadelu
mimosa demonstrar variações locais substanciais," deve ser f'efta uma
veria'icação .de modo a garantir que nenhuma intensidade medida entre/
dois ponto#de medição mostrados no Desenllo ll (ver item T11.2.11) ,/
seja



Para uma prescrição mínima, in.fedor
a 50% da inteJlsidade mínima mais fraca entre as duas prescritas pa
ra a direção de medição em questão.

Para uma prescrição máxima, superior
à inten.cidade mais f'Faca entre as duas prescritas par'a a direção de
medição em questão, aumentada de uma -fiação da di.ferença entre as
intensidades prescritas para estas direções de medição, sendo esta
.fiação uma .função linear da dif'erença.

.f - A intensidade luminosa das lanternas
de .freio deve ser sensivelmente maior do (iue a intensidade luminosa
das lanternas de posição traseira.

g - Se as lan.ternas de posição traseira
forem reciprocamente incorporadas às lan.ternas de í'Feio, a relação
entre a intensidade ]umin.osa medida com as (luas lanternas acesas si
multaneamen.te e a intensidade lumín.osa da lan.terna de posição tra
Beira acesa isoladamente, deve ser no mínimo de 5:1, no campo dela--
citado pelas linhas horizontais que passam pel-os pontos + 5' e - 5'
e pelas linhas verticais que passam pelos pontos, + IO' e - IO' H
do Desenho ll (ver item 111.2.11).

h. .-- A in.tensidade deve ser medida com a
lâmpada continuamente acesa e na cor especií'içada.

11.2.1.5 CAPITULO s Procedimentos de Ensaio
a - Condução dos Ensaios

-: .ensaios devem ser conduzi:
dos com lâmpada-padrão do tipo recomendado para o dispositivo lume
nodo, regulada para produzir um .fluxo nominal especi.ficado para es
te tipo de lan.tem-a.

- Durante a medição fotomêtrica devem
ser evitadas re.flexões através de máscaras apropriadas.

b Determinação dos Requisitos
Para corneta determinação dos re({ui-

sitos, as medidas devem ser tomadas de modo a cumprir as seguintes
condições:

a distância de medição deve ser tal
que possa ser aplicada a lei do inverso do quadrado da distância;

o e(luipamento de medição deve ser
tal (!ue a abertura angular- do receptor, vista do centro de re.ferên
cia da lanterna, esteja entre ]O minutos e ]- grau;

os re(ãuisitos. de in.tensidade, para
uma determinada direção de observação, devem ser considerados como
satis.feitos, se esta condição ocorrer numa direção com desvio maxi
mo de 15 minutos, em relação a direção de observação;

as direções H=Oo e V=Oo, correspon-
dem ao eixo de re.gerência (no veÍcu]o ê ]lorizontal, paralelo ao
plano médio longitudinal e orientado na direção de visibilidade re-]
querida).: o eixo de rei'erência passa pelo centro de rei'eram(;Xa.



Lanterna'tle Freio Elevada11,.'2. 2 SECÇÃO SEGUNDA

11.2.2.1 CAPA\FULO l Genes'alidades

a - A lanterna de .freio elevada não po
de ser agrupada., combinada ou recíprocamen.te incorporada com qu.al
quer outra ]-an.terna ou dispositivo re.fletivo.

b - A lanterna de .freio elevada sÓ pode
ser ativada quando da ai)locação do .freio de serviço.

c -- A lantern.a de .freio elevada deveper
mitir .fã.cil acesso para a troca da lâmpada sem o uso de f'erramen
tas especiais.

d - A lan.tel"na de .Freio elevada não de-
ve aFetal" o desempenho .fotométrico de qual(quer outra lantern.a do
veiculo.

.freio.elevada:
29 cm'

e - -A super.fÍcie aparente da lanterna de
n.a direção do eixo de re.gerência deve ser no mínimo

11.2. 2.2 CAPITULO 2 Requisitos de;Localização
a - A lanterna de .freio elevada deve ser

montada na traseira do veículo, com o seu centro geométrico sobre
a linha central vertical do veá.calo, quando visto por trás. A lan.
tem.a pode ser montada em qual(quer posição dessa linha de cento'o,
incluindo o vidro traseiro do veículo.

b - Se a lanterna .for montada dentro do
veiculo, meios devem ser previstos para mín.imizar re.Flexos da luz
da lan.tem.a sobre o vidro traseiro, que possam ser visíveis ao mo-
torista direta ou in.diretamen.te através do espelho retrovisor in -
terno

c - Se.a lan.terna ê montada abaixo
borda in.Perior do vidro tl'aseiro, nenlauma parte do di.fusos
estar:
- mais baixa que 153 mm, para veículos con.versÍveis

mais baixa que 77 mm, para os demais veículos.
ou

da
pode

11.2.2.3 CAPÍTULO 3 Re(}uisitos de Visibilidade
a -- A lan.terna de .freio elevada deve ser

visível; pêra trás, segundo um ângulo horizontal de 45o para a di-
reita e 45' para a esquerda, em relação ao eixo longitudinal do veÍcalo

11.2.2.4 CAPÍTULO 4 Prescríçoes Fotomêtricas
a - A lanterna de .freio elevada deve a

presentar valores fotomêtricos conforme Tabela i3 (1zi.i.;4) .



exceder 160 cd
b Os valores .fotomêtricos não podem

c - A lanterna não deve exceder os velo
res máximos sobre uma área maior do que aquela gerada por um raio
de 15 minutos de grau dentro de um ângulo sólido de cone de IOE a
IOD e de IOC a 5B.

11.2. 2. 5 aAPÍTUL0 5 Procedimentos de Ensaio
a - AS medições f'otométricas devem ser

.feitas a uma distar.cía de pelo menos 3000 mm.

b - O eixo é)ptico da lan.terna deve ser
tomado como horizon.tal e paralelo ao eixo longitudinal do veículo,
simular-do a posição normal de montagem no veiculo.

11.2.2. 6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Aplicação
a - A instalação da lanterna de .freio

elevada ê .Facultativa, todavia, qu.ando instalada deve ser aplicada
]. (uma) de cor vermelha, na traseira do veículo.

11.2.3 SECÇÃO.TERCElJ:A L internas de Marca.a:.-à.:ré

11.2. 3.1 CAPÍTIJLO 1 -- Generalidades
a - AS ligações etétricas e mecânicas

devem ser tais que as lan.ternas de marcha-à-ré só possam entrar em
.f'uncion.ámen.to (içando o veículo estiver com a marcha-à-rê en.datada e
o sistema ae l-gnl-çao, ou equl-valente, em post-çao (iue permita- o nl2
cionamento do motor

b - AS lantern.as de marcha-à-re podem
ser agr'rapadas com qualquer outro dispositivo luminoso traseiro; não
podem ser combin.idas com outros dispositivos luminosos; não podem
ser reciprocamente in-corporadas com outros dispositivos luminosos.

1].2.3.2 CAPITULO 2 Re(iuisitos de Lgçq++pqçqo
Estando o veículo na con.lição de peso

sem carga, apoiado sobre uma super-F:ície plana e horizontal, a dis
tância do so]o ao ].imite in.fedor da super.Fície iluminante das
lanternas de marcha--à-rê não deve ser fenol" que 250 mm, e ao limo
te superior da super"fície iluminante das lanternas de marcln.a-à-ré
não deve ser maior (iue 1200 mm.

11.2. 3. 3 CAPÍTULO 3 Re(!uisitos de Visibilidade
a - A vi:sibitidade da lan.terna de marcha

à-re deve ser de 15o para cima e 5' para baixo.
b Quando o veículo f(5r equipado com

uma única.lantern.a, os ângulos de visibilidade n.a horizontga. devem
ser de 45', (]1uer para a di3''efta, quer para a es(luerda3,,--;ó/' /7#



c - Qual'Ldo o veículo for equipado com
duas jantern.as, a da direita.deve sel' visível dentro de um ân.guio
de 45', para a direita,. e 30' para a es(luerda. Os ân-gy.los de visa
bilídade da lanterna do lado esquerdo devem ser de 45' para a es
(]luerda e 30o para a direita.

11.2.3.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
a - A ínténsidade luminosa mínima para

a larlterria, de marcha--à--rê em cada ponto (coordenadas) indicado no
Desenho 12 (ver item 111.2.12) , deve atender aos valores ali pres-
critos.

là lanterna de marcln.a-à--rê
ta não deve ser superior a:

300 cd nas (]-ireções situadas sobre e acima
do plano horizonta]. e

- 600 cd nas direções situadas abaixo do pla
no horizonta]..

b - A intensidade luminosa, emitida pe
em (qualquer direção que possa ser vis

c - Se um exame visual da intensidade lu
mimosa demonstrar . variações locais substanciais, deve ser .feita
uma vei'i.ficação de modo a garantir (iue nenllu.ma intensidade medida
entre dois pontos mostrados no Desenho 12 (ver item 111.2.12), se-

- Para uma prescrição mínima, in.fedor
a 50% da intensidade mínima mais fraca entre as duas prescl"itas pa-
ra ecoa.de medicão.em.<mestão .

Para uma prescrição màxima, superior
a ín.tensidade mais -Fraca entre as duas prescritas para a direção de
medição em (questão, au.dentada de uma .fiação da diferença en.tre as
intensidades prescritas para estas direções de medição, sen.do esta
.fiação uma f'un.ção linear da di.ferença.

Ja

11.2. 3..5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de En.saio
a -- Con(]ução dos Ensaios

- Todos os ensaios devem ser con(]uzi
dos cóm lâmpada-padrão, do tipo recomendado para o disposi,tivo lu
mimoso ê regulada para produzir um f'luxo luminoso nominal , especi
.ficado para este tipo de lanterna.

- Durante a medição .fotométríca devem
ser evitadas re.flexões através de mascaras apropriadas.

b Deter'minaçao dos Re(iuisitos
- Para correra determinação dos requi-

sitos, as medidas devem ser tomadas de modo a cumprir as seguintes
condições:

a distância de medição deve ser tal
que possa ser aplicada a lei -do inverso do quadrado da distam(#.a.



O e(]luipamento de medição deve sertal
. i ' (blue a abertura an.gulal'. do x'eceptor vista do centro de r'e.ferên
cia da lanterna, esteja entre 10 minutos e l grau. ' ''''''
.. . - - -. - ' Osrequisitosdein.densidade, para

wnâ aeterml-nad.a azr'eção de observação, devem ser considerados co--
mo sendo satis.feitos se esta condição oco].rer numa di.reç:o, com o
desvio máximo de 15 minutos, em relação a diTeção dg observação.

A direção H=O' e vüo' corresponde
ao eixo de ]'efez'anciã (no veículo ê hoz'izontal, paralelo ao pla-
no médio longitudinal do mesmo e orientado na diz'eção de visibili
date requer'ida) . O eixo de i'e:Fel'ência passa pelo centro de reJ'e --ia

11.2. 3.6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Aplicação
a -- Deve ser aplicada l (uma) lanterna

de cor branca na traseira do veículo.

b -- Opcionalmerlte podem ser aplicadas 2
lauasJ lanternas traseil'as, simêtl'ices em I'elação ao eixo verticalcentral do veiculo.

gemi-reboques
C Aplicação f'acultativa em bebo(blues e

ii.a.4 - SEcçÃo QUAL?vA

i1.2.4.1 -- CAPITULO 1 - Ger)eralidades

a - Lanternas indicadoras de direção,
dianteiras e traseiras, devem estar Contidas em circuito que propi-
cie, a emissão de luz intermitente, nas condições estabelecidas por
este documento. ' '' ' '-- --- ':

b - AS lanternas indicadoras de direção
de um mesmo lado do veículo, devem ser ligadas e desligadas por um
unzco sistema de controle, devem.do piscar con.comitantemente.
- -- . c - A luz-Piloto da lanterna indicadora
de direção pode ser complementada por um sinal sonoro. Neste caso.
o sinal deve sel' distintamente audível. A .fala.a de .funcionamen.to de
uma ou mais lanternas deve ser indicada através da luz-piloto ou do
sinal sonoro, por meio de uma sensível movi.ficação na .frequência des
ses indicadores, -jamais pela ausência do sina]., llnlitinoso au sonoro.
No caso de utilização de relê intermitente de carga variável (uti --
lizada em veículos que tracionam l"eboques e serni--l'eboques) é dispe=
fada a indicação de falha de lâmpada no ciJ"culto, conFol"me acimadescrl 0

d - Lanternas indicador"as de direção de-
vem ser instaladas em circuito separado e in.dei)endente de outras
quais(quer, salvo das lantern.as intermitentes de advertência. utili:
zango, para a operação Conjunta, os mesmos f'i]amentos das ]-âmpadas /
do sistema. -caso estejam combinados os interru.ptor'es das MternasZ.

'"'/z {'l.



indicadoras de advertência e de direção, os movimentos de aciona
men.to, para cada uma das .í'nações, devem ser di.repentes entre si.

e - O interruptor das lanternas de gire
ção deve possuir mecanismo de retorno automático à posição de re
pouso ou desativação .

.f - Ag lanternas indicadoras de direção
podem ser agrupadas com um ou mais dispositivos llnnínosos; não po-
dem ser combinadas com outros dispositivos lumin.ocos; podem ser re
ciptocamente incorporadas some:nte com as ]-antern.as intermitentes de
advertênc ia .

g - AS lantern.as indicadoras de direção
devem ter uma .frequência de 90 t 30 ]-ampejos por minuto. As lanter
nas devem se acen.der no máximo em um segundo e se apagar pela pri-
meira vez no má.ximo, um segundo e meio após o acionamento do enter
raptor

h - Em caso de .fa]h.a de uma das ].inter-
nas, exceto quando se tratam' de um curto-circuito, as outras lan
tel'nas devem continuar .Funcionando, sendo que nessas condições a
.fre(!uência da intermitên.cia pode ser di.gerente daquela acima espe-
ci.Picada.

11.2.4.2 CAPÍTULO 2 Requisitos de Localização
Estando o ;veículo na condição de pe

se sem carga, apoiado sobre uma supera'ície plana e horizontal, a
distância do solo ao limite in.fedor da super.Fície ilumin.ante das

-:pernas d+an.tei:ras-e traseiras ilha-deve sel- men.OI' que 350 liun, e
ao limite superior da super-Ficie iluminante das lanternas indicado
ras de direção não deve ser maior que

a

1600 inm, .para veículos com largura total menor (!ue
2100 mm.

2100 nm, para veã-calos com largura total maior {;ou
igual a 2100 inm.

b - O limite da super.PÍcie iluminante
mais distante do plano vertical (lue passa pela linha de Centro do
veículo n.ão deve estar a mais do que 400 mm da extremidade lateral
do veículo.

c - Os limites das supera'Ícies iluminan-
tes mais próximos do play-o vertical que passam pela linha de centro
do veículo não deve estar a menos de 600 mn, uma da outra.

d - Lanternas indicadoras de direção
de duas .faces, devem ser in.staladas o mais próximo possível da dias
tetra do veiculo.

e - O limite da super.fÍcie illnninante de
uma lan.terna dias.tetra não deve estar a menos de 40 mm do limite
da super.fÍcie iluminante do .Farol de luz baixa ou eventual f'prol
de neblina existente. Man.or distância é permitida se a inten.cidade /
luminosa, no eixo de re-ferên.cia da lantern.a de direção, .for igu.
ou superior a 400 cd. ,,,,,'' ,l/' /7



.f - A distância acima re.fei'ida, entre
os limites das super.Picles illnninantes, deve sel' medida pela pro-
jeção ortogonal dessas super.Picles sobre um plano perpendicular ao
eixo longitudinal do veículo.

g -- Quando na traseira de um veículo. em
um mesmo lado, a distância vel'tlcal en.tre a lanterna indicadora de
direção e a lanterna de posição nao .for superior a 300 mm, a dis -
tân.cia entre a extremidade lateral do veículo e o limite externo da
super.ficie ilumínante da lantern.a de direção nao deve exceder, em
mais de 50 lnm, a distância entre a extremidade lateral.do veículo
e o limite externo da superfície iluminam.te da lantern.a de posição
traseira do lado con.siderado.

11.2.4.3 CAPITULO 3 Re(]luisitos de Visibilidade
a - AS lanternas indicador'as de direção

dianteiras e traseiras, montadas no lado esquerdo do veículo, devem
ser visíveis den.tro de um ângulo h.orizontal de 80o para a es(iuerda
e 45' para a direita.

b - AS lanternas indicadoras de direção
dianteiras e traseiras mon.tapas no ladoãdireito dç) veículo, devem
ser yisiveis dentro de um ângu]o ]aorizontal de 80' para a di.Feita
e 45' para a esquerda.

ternas de direção
res a 15o

c - OS ângulos de visibilidade das lan.
para cima e para baixo, não devem ser in..Perto

11.2.4.4 Prescrições.Fotomêtrícas
a -- No eixo de re.ferên.cia, as lanternas

indicadoras de direção dianteiras devem apresentar valores de in -
tensidade -lumin.osa não ilú'erior a 175 cd nem superior a 700 cd.

b - No eixo de z'e.gerência, as lanternas
indicadoras de direção traseiras devem apresen.tar valores de iate.n
cidade luminosa não in.Fedor a 50 cd nem superior a 200 cd.

c -- Fora do eixo de re.gerência, nos pon
tos (coordenadas) indicados no Desenho ll (ver item 11.2.11) a in:
tensidade lumin.osa deve ser no mínimo igual ao produto do valor mÍ
Hino especificado em (a) para lanternas dianteiras e em (b) para
lanternas traseiras, pela porcentagem indicada em cada um. dêstes
pontos.

d.- Em qualquer direção, em que a lan
terna indicadora de direção seja visível, a inten.sídade lli.mimosa
não pode ultl'apossar os máximos estabelecidos em (a) ou (b), con
f'orme o caso.

e - Dentro do ca:rapo de.visibilidade,es-/
tabelecido, a inten.cidade luminosa não deve ser in.fervor a o,.g'cd.JI

q
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11.2.4.5 CAPÍTULO 5 !r'oce(liimentos de Ensaio
a - Condução doÉ Ensaios

ser evitadas re-flexões através de inâscaraseapÇ:prFotometrica devem

b - Ísitos

fitos, as medidas devem s--. '- -Para corneta determinação dos requi-
Condições:''' -.'-'a u-;"c--- =cl' uulruQãs ae modo a cumprir as seguintes

que possa ser aplicada a leí do inverso do de medição deve ser tal
(]luadrado da distância:
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11.2.4.6 GAPÍTUL0 6 Prescriç.ões de Aplicação
a - Devem ser aplicadas 2 (duas) manter

nas dianteiras e 2 (duas) traseiras, de coi' amarela (Ütbar).
b - A aplicação das lanternas díantei

ras ê f'acultativa em bebo(blues e gemi-reboques.
c - A aplicação de lan,tel'n.as traseiras

é .facultativa em caminhões tutores (iue disponham de lantern.as dias
tenras de d:uas .faces.

11.2.5 SECÇÃO QuzmrA - Lanternas Indicadoras de Direção
Laterais

11.2.5.1 CAPÍTULO 1 -- Generalidades
a - Lanternas indicadoras de direção la

tereis, devem estar contidas em circuito que propicie a emissão de
luz intermitente, nas con.lições estabelecidas por este documento.

b - AS lanternas indicadoras de direção
laterais devem cumprir os demais requ.isitos exigidos para as lan -
ternas indicadoras de direção dianteiras e traseiras (11.2.4).

11.2.5.2 CAPÍTULO 2 Re({uisitos de Localização
a - Estando o veículo na condição de pe

se sem carga, apoiado sobre uma super.fície plana e horizontal, a
distân.cia do solo ao limite in.fedor da super'.fície iluminam.te das

350 inm e ao limite superior da super.fícíe iluminam.te das lan.tem.as
in.dicadoras de direção .não deve ser maior (iue

1600 irem, para veículos com largura total menor (blue
2100 inm .

2300 mm, para veículos com largura total maior ou igual
a 2100 nm.

b - A dis-tâncía horizontal entre a ex -
tremidade dianteira do veículo e o limite da super.fície iluminante
da lanterna in.dicadora de direção lateral mais próximo da diantei-
ra do veículo, não pode ser maior que 1800 mn.

c - Quando a estrut-ura do veículo não
permitir o atendimento dos ân.galos mínimos de visibilidade, a dis-
tância pz'escrita no item b) pode ser estendida até 2500 mm.

li.P.5. 3 CAPÍTULO 3 Re(]luisitos de Visibilidade
a - AS lan-tem.as indicadoras de direção

laterais devem ser visíveis den.tro de um ângulo horizontal de 60o
em direção a traseira do veículo. É admitido um ângulo morto de 5' l
em direção a traseira do veículo, jlzYito a carroç'Aria do veículo, pa/
ra uma localização à distância de até 1800 ínm./g , #t



b - O$ ângulos de visibilidade das lan-
ternas indicadoras de dirçção laterais, para cima e para baixo,não
devem ser in.fervores a 15'

c - .Se a lanterna indicadora de direção
lateral estiver situada a menos de 72O mm do solo, o.ângulo verti-
cal para baixo pode ser reduzido a 5'

d - NO caso da lantern.a in.dicadora de
direção lateral estar combinada com a lanterna indicadora de dire-
ção dianteira e o seu específ'ico ângulo de visibilidade n.ão .for
ateztdido, é permitido montar-se adicionalmente mais uma lan.terna la
foralei'a

11.2.5.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
a - No eixo de re.gerência, as lanter.nas

indicadoras de direção laterais devem apresentar valores de inten.-
cidade luminosa não in.fedor a 0,3 cd nem superior a 200 cd.

b -- Fora do eixo de ref'erência, n.os pon.
tos (coordenadas) indicados no Deserlho ll (ver item 111.2.11) a ill
ten.cidade luminosa deve ser n.o mínimo igual ao produto do valor mÍ
Elmo especificado em (a) para lanternas laterais, pela percentagem
indicada em cada um destes pontos.

c -- Em (qualquer direção, em que a lan.
terna ]-ateral-, seja visível, a intensidade luminosa não pode ul-tra
passar os máximos estabelecidos em (a) .

laterais, devem cumpria" os demais requisitos exigidos para as lan--
temas indicadoras de direção dianteiras e traseiras (11. 2.4.4, a
exceção do requisito sob letra h) .

ii.2.5. 5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de Ensaio
AS lanternas indicadoras de direção la-

terais., devem cumprir os mesmos requisitos exigidos para as lan.ter
nas indicadoras de direção dias.Leiras e traseiras.

li.2.5. 6 CAPÍTULO 6 E!.ggcrl$Õçs de Aplicação
A aplicação de lan.ternas indicadoras de

direção laterais é .facultativa em veículos automotores. Todavia,
quando instaladas devem ser aplicadas uma em cada lateral dias.tet-
ra do veículo, de cor amarela (âmbar).

11'.2.6 -

11.2.6.1

SECÇÃO.SEXTA Lanternas Intermitentes de Advertência

clA:E?íru].o l Generalidades

cia devem
mitentes.,

a - Lanternas intermitentes de advertên
)m (qualquer' circunstância, emitir sinais luminosos enter



b - os circuitos das lanternas intermi-
tentes de advertência podem estar combin.idos com os circuitos das
[an-ternas ín(]i-cadoras de direção, uti]izando os mesmos .Fitarem.tos
de lâmpadas, mas independentemente de qual(]luer outro circuito.

c - As lan.tem.as intermitentes de adver
tência podem ser agrupadas com uma ou mais lanternas; não podem ser
combinadas com outros disse)ositivos luminosos ; podem ser recíproca
mente in.corporadas apenas com as lanternas indicadoras de direção.

d - Caso o interruptor das lanternas in-
termitentes de advertência esteja combinado com o interruptor das
lanternas indicadoras de direção, os movimen.tos de açion.acento, pa
ra cada uma das .f'nações, devem ser di.repentes entre si.

e - Estando ou n.ão integrados os círcui
tos das [anternas intermiten.tes de advertência ao das ]:internas in.
dicadol'as de direção, as primeiras devem cumprir os re(!uzsitos de
vimos à luz-piloto, desse circuito.

.f - Lanternas in.termitentes de advertên-
cia devem ser ligadas por um Único dispositivo de en.erg:ização deveu
do piscar, concomitantemente, todas as lanternas do sistema.

g - A operação do sístéma das lanternas
intermitentes de advertência deve ser in.dependente da ignição ou do
interr'raptor equivalente

11.2.6.2 CAPÍTULO 2 Re(iuisítos de Localização
Estejam óü haó integradas ao sistema das

lanternas in(h.cadol'as de direção, as lanternas intermitentes de ad-
vertência -devem cumprir os mesmos re(]luisitos de localização exigi
dos para aquele sistema.

11.2.6.3 CAPÍTULO 3 Requisitos-de Visibilidade
Estejam ou não integradas ao sistema das

lan.tem.as indicadoras de direção, as lan.tela.as intermitentes de ad-
vertência devem cumprir os mesmos requisitos de visibilidade exigi-
das i)ara aquele sistema.

11.2.6.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
Estejam ou não integradas ao sistema das

[an.tem.as indicador'as de direção, as ]anternas intermitentes (].e ad-
vertência devem cumprir os mesmos requisitos .Potométricos estabele-
cidos para as lanternas indicadoras de direção.

ii.P.6.5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de Ensaio
Estejam ou não in.tegradas ao sistema das

].anternaé indicadoras de direção, as lanternas in.termitentes de ad-/
vertência devem seguir os mesmos px'ocedimentos q:y ensaio estipula -J
dos para as lãntern.as indicadoras de direção.//7



11.2.6.6 CAPÍTULO 6 PrescriçÕeli.ae \Aplicação

a -- Devem ser aplicadas 2 (duas)lanter--
nas na dialiteíra e 2 (duas) na traseira (to veículo, de cor amarela
(âmbar).

b - A aplicação das lanternas de adver
tência dianteiras ê .facultativa em rego(lhes e gemi-bebo(!ues.

c - A aplicação das lanternas de advel'.
tên.cia traseira é .Facultativa .em caminhões-tutores que disponham
de [anternas indicadoras de direção de (luas .faces.

ii.2.7 SECÇÃO SÉTlltA Lan.ternas de Posição

11.2.7.1 CAPÍTULO 1 - Generalidades

a - Nao é necessária uma luz-piloto se
a luz do painel de instrumentos acender-se, simultaneamente, com as
].an.ternas de posição dianteiras ou traseiras.

b - Quando necessária a in.stalação
uma lâmpada-piloto, o circuito será de .fluxo constante

de

c - AS lanternas de posição dias.teimas
podem ser agr'rapadas com outros dispositivos lumin.ocos dianteiros ;
não podem ser combinadas com outros dispositivos luminosos dias.ten-
ros; podem ser reciprocamente incorporados com qual(quer outro dispa
sitivo luminoso di inteiro .

dem ser agrupadas com outros dispositivos luminosos traseiros; po
dem ser combinadas com a lanterna de il-uminação da placa; podem ser
reciprocamen.te incorporadas com a lanterna de .freio.

li.'2.7. 2 CAPÍTULO 2 Re(luisitos de.Localização
a - Estando o veículo na condição de pe

se sem carga, apoiado sobre uma supera''Ície plana e h-orizon-tal, as
distâncias do solo ao limite in.fedor da supera'ície iluminam.te das
lan.tem.as de posição não deve ser menor (!ue 350 inm, e ao limite su
perior da super-fície iluminante das lan-ternas de posição não deve
sér maior que 1600 mm.

b - Qual.do a estou.tuta do veículo não
permitir a localização da altura máxima, acima exigida, será perdi
tido que o limite s-uperior da super.FÍcie ílwninante esteja a uma
altura máxima de 2100 mm.

c - O limite da super.fÍcie iluminar.te
mais distante do piar.o vertical (lue país-a pela linha de centro do ,
veículo nã# deve estar a mais (]ue 400 ínm da extremidade lateral do/
veiculo.



d -- Os limites das super.Picles iluminam
tes mais Él"óxidos do plano vertical (iue passa pela li.nha de centro
do veiculo não devem .estar a menos de 600 lnm, um de outToi Para
lan.tem.as traseiras, esta distância pôde set reduzida para 400 inm,
(!fiando a largura total do veículo .For menor. que 1300 lnm;

e - Quarldo na traseira de um veículo,
em um mesmo lado, a distância vertical entre a lanterna de posição
e a lan.terna indicadora de direção, não .for superior a 300 inm, a
distância entre-a extremidade lateral do veiculo, e o limite exter
ho da super.fície iluminante .da. lanterna indicadora dé direção, não
deve exceder em mais de 50 mm a distância entre a extremidade late
ra[ do veículo e o ]imite externo da super.FÍcie i]umin.ante da ].an-
terha de posição, do lado considerado.

li.2.7. 3 CAPÍTULO 3 Re(!uisitos de.Visibilidade
a - AS lanternas de posição, dianteiras

e traseiras, do lado es({uerdo, devem ser visíveis dentro de 12m ân-
gullo h.orizontal de 80o para a es(!Merda e 45o pata à direita; as do
lag.C) direito devem ser ){lsíveis dentro de um ângulo horizontal de
80' para a direita e 45'-.para a esquerda.

b -- Os ângulos de- visibilidade das lan
tem.as dg posição, para cima e para baixo, não devem ser inf'ergo

a ].5P

c -- A visibilidade para baixo pode ser
reduzida para 5' se a lantern.a estiver localizada a menos de 750 mm
.õ SÕIÕ:

ii.a.7.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
a - No eixo de re.feJ"ên.cia, as .lanternas

de posição dianteiras devem apresentar valores de intehsi-jade lume
nona não in.feriot a 4 cd e nem superior a 60 cd

b - No eixo de re.gerência, as lanternas
de posição traseiras -devem apresen-tar valores de in.tensidade lumi-
nosa não in-Fedor a-2..cd e n.em superior a 12 cd.

c - Fora do eixo de re.ferên.cia, nos pon
tos (coordenadas indicados no Desenho ll (ver item 111.2.11) a iri-
teü.cidade luminosa deve ser no mínimo igual ao produto do valor mi
mimo especificado em (a) , para as lanternas dianteiras; e em (b)
para as lanternas traseiras, pela porcentagem indicada em cada um
desses pontos .

Em qualquer. direçao em (]ue a lanter
na seja visível a intensidade lumín.osa não deve ultrapassar os va-
lores máximos estabelecidos em (a) ou (b), cona:orbe o caso.

d

e - De.nti'o do campo de visibilidade es-
tabelecido, a intensa.jade luminosa não deve ser ín.ferigr. .g/ó,05 cd.'' ' ' ' ''fth



.f -- Se um exame visual da intensidadelu
mimosa demonstrar variações locais substancial.s, deve ser .feita uma
verá.fixação de modo a Sarar.tir que nenlkiuma inten.cidade medida entre
dois pontos de medição mostrados rlo Desenho ll (ver item 111.2.11),
seja

- Para uma prescrição mínima, in..fedor
a 50% da intensidade mÍllima mais i'Faca entre as duas prescritas pa-
ra a direção de medição em (]luestão.

: Para uma prescrição máxima, superior
a inten.cidade,mais .fraca entre as. (luas prescritas para a direção de
medição em questão, au.dentada de uma .fiação da di.-.Ferença entre as
intensidades prescritas para estas direções de medição, sen.do esta
.fiação uma .função lín.ear da di.ferença.

g - Uma in.tensidade luminosa de 60 cd
ê admitida para as lanternas de posição traseiras, quando estas .fo-
rem reciprocamente incorporadas com as lan,ternas de .freio e estive-
rem situ.abas abaixo de um.plano (!ue, em relação ao plano horizon -
tal, .forme um ângulo de 5' para baixo.

h - Se as lanternas de posição .forem re-
ciprocamente incorporadas às lan.ternas de É'Feio, a relação: -en.tre a
intensidade lumin.osa medida com as duas lanternas acesas: situ.ltanea
men.te e a i.ntensidade luminosa da lan.terna de posição traseira ace-
sa isoladamente, deve ser no mín.imo de 5:1, no campo delimitado pe-
[as [in.]]as horizontais que passam pe]os pontos +5o e -5' v e .pe]as
linln.as verticais que passam pelos pon.tos +lOo e -lOo H do Desenh.o
n (ver item in . 2 . ll ) .

i - A intensidade luminosa deve ser medi
da. com a lâmpada conta:ricamente acesa- e na cor especi.Picada.

il.2.7.5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de Ensaio
a -- Condução dos Ensaios

- Todos os ensaios devem ser con(]uzi
dos com lâmpada-padrão incolor, do tipo recomen.dado para o disposi-
tivo luminoso, regulado para px'oduzir um -fluxo nominal. especi.ficado
para este tipo de ]-interna.

Durante a medição .fotomêtrica devem
ser evitadas ref'lexões através de mascaras apropriadas.

b Deter'min.açao dos Requisitos
-- Para correra determinação dos re(iui-

sitos, as medidas devem ser tomadas de modo a cumprir as seguintes
condições:

a distância de medição deve ser tal
(blue possa ser aplicada a lei do in.verso do quadrado da distâJr!;pia; /i.,-''w# !"lr',/ ll



o equípamen.to de medição deve ser
tal (]lu,e a .abertura angul-ar do -receptor, vi.sta do.centro,.de re.ferên
cia-da lanterna, . esteja entre 10 mimltog:e l.grau;

os re(luisítos -de intensidade, para
uma determin.ada direção de observação, devem ser considerados como
satis.feitos, se esta condição ocorrer numa direção com desvio máxi-
mo de 15 min.fitos, em relação à direção de- observação;

as direçÕes H=O'"J e V=O', correspon -
dem ao eixo de referência (no veículo ê horizontal, pal'alelo ao pla
no médio ]ongitudina] e orientado na direção de vísibi].idade re(;fe-
ri.da) . O eixo de reJ'erência passa pelo centro de reJ'erência.

11.2.7.6 OAPÍTUL0 6 Prescrições dê Aplicação
a -- Devem ser aplicadas 2 (dual) manter

nas de cor branca na dianteira e 2 (duas) lanternas de cor verme -
Iha na traseira do veiculo.

b - A aplicação de lan.ternas dianteiras
é .facultativa em reboques e gemi-reboques .

c - Em bebo(lhes com largura total- menor
que -760 mm pode ser aplicada apenas uma, localizada próxima ou se
bre a linha de centro vertical do veículo.

11.2.8 SECÇÃO OITAVA L internas Delimi-tadoras

enei"ai].aaae

a - AS lantern.as delimitadoras podem ser
ag:r"rapadas com outl'as lantern.as; não podem ser combinadas nem reco -
procamen.te incorporadas com outras lantern.as .

b -- Caso satis.façam aos demais requisi
tos, as lan.ternas dianteiras e traseiras situadas em um mesmo lado
do veiculo podem ser reunidas em -um Único dispositivo.

11.2.8.2 CAPÍTULO 2 Requisitos de Localização
a - AS lanternas delimitadoras, diantei-

ras e traseiras, devem ser localizadas, simetricament:e à linha de
centro vertical do veículo o mais a.faltado entre si e ó mais próxi-
mo do topo do veiculo, quanto possível

b - A posição de uma ]-interna delimitado
r'a, em relação à lanterna de posição col'respondeste, deve ser tal
que a distância entre as. projeçÕes sobre um plano vertical transver
sal dos pon-tos mais pl'óxidos dos limites das super.Picles ilumi.nan. -
tes das duas lan.ternas consideradas, não seja in.fedor a 200 lnm.

c - Se por z'azÕes de segurança, .for n.e -
cessârio indicar a largura total do veículo, lanternas delimitado -

dianteidianteil"as e tracei;3i2#r podem ser instaladas emlEosições que nã(@.



11.2.8.3 CAPITULO 3 Requisitos..de Visibilidade
a - AS lanternas delimitadoras montadas

no la.do es(!uerdo.do veículo devem ser visíveis dentro ãe um ângulo
horizon.tal de 80' para a esquerda.

b - AS lan.ternas delimitadoras montadas
no lado direito do veículo, devem ser visíveis dentro de um an.guio
horizontal de 80o para a direita.

c - Asnlantel'nas delimãtadoras devem ser
visíveis den.tro de um ângulo de 5' pax'a clima e 20' pai'a baixo.

11.2.8.4 CAPÍTULO 4 PX'escriçÕes,Fotométricas
AS lantern.as delimitadoras dianteiras e

traseiras devem atender às exigências .fotomêtricas das lanternas de
posição dianteiras e .traseiras, respectivamen.te, con.forme o item
11 2.7.4

.ll. P.8. 5 CAPÍTULO 5 Procedimen.tos de Ensaio
AS lantern.as delimitadoras dianteiras e

traseiras devem clÀmprir às exigên.clãs dos procedimentos de en.saio
das ].an.tem.as de posição dianteiras e traseiras, respectivamente
com'orme o item 11.2.7.5.

11.2.8.6 CAPÍTULO 6 Prescri-ções.l.de Aplicação
a:-- 4)evellF sla;p- aplicadas , en todos os

veículos de largura igual ou superior a 2100 ím, 2 (duas) lanternas
de cor branca na dianteira e 2 (duas) de cor vermelha na traseira.

b - Em caminh.Ões-tutores, lanternas dias
teimas e traseiras, podem ser localizadas sobre a cabina, para in -
picar sua largura, ao invés de indicarem a largura total do veículo

c - Aplicação das lantern.as traseiras é
.facultativa em caminhÕes, reboques e gemi--reboques , de carrocería
aberta e caminhões-tutores.

zi.a.9 - SEcçÃo NONA

iZ.P.9.i - CAPÍTULO l

Lanternas Laterais
Generalidades

das com outras lanternas
AS lan-tet'nas laterais podem ser agr'upa

11'.2.9.2 CAPA'FULO 2 Re(iuisitos de Localização
a - Estando o veículo na. c.ondição de pe-

so sem carga, apoiada sobre lERa super'f'ície plana e horizontall a
distância do solo ao limite in.fedor da super.fÍcíe iluminante das
lan-ternas laterais não deve ser menor. que 350 mm e aó limite supe-
rior da super.ficie iluj#fi.n.ante das lanternas laterais não deve ser.
maior que ]-600 nm. ,..-7ã'' /7



b. QuaJldo a estrutura do veiculo não
permiti.r a localização da altura máxima, a(ilha exigida, gera permi
tido que.o limite superior da super.FÍcie iluminante esteja a uma
altura máxima dé 2100 mm.

c - AS lan.ternas laterais dianteiras de
vem estar localizadas o mais próximo possível da extremidade dias:
tetra do veículo. Em reboque não e considerado a lança de engate

d - AS lan.ternas laterais traseiras de-
vem estar localizadas o mais próximo possível da extremidade tra
seita do veicu].o .

e - AS lan.ternas laterais intermediál'ias
devem estar localizadas o mais próximo do ponto médio en.tre as lan-
ternas laterais dianteira e traseira, do mesmo lado do veículo.

11.2'. 9. 3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
a -- AS lanternas laterais devem ser vi

sáveis dentro de wn ângulo horizontal de 45o para a direita e para
a esquerda.

b -- OS ângulos de visibilidade das lan
temas laterais,. para cima e para baixo, não devem ser in.fervores a
].5

c - Se a lan.terna lateral estiver situ.a--
da a menos dg 750 mm do solo, o ângulo vertical para baixo pode ser
='edu.lido a 5'.

ii.2.9.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas

I'equisito
l.lO).

AS lanternas laterais devem cumprir os
de interlsidade luminosa collForme Tabela IO (ver item lll

11.2.9.5 CAPÍTULO 5 Procedímen.tos de Ensaio
a - AS medições .fOtOHéttTiCàs devem ser

.feitas a uma distância de pelo menos 1200 inm.

b - O..eixo de re.ferêncía da lanterna de
ve ser tomado como normal ao eixo longitudinal do veículo e parale
to a super.ficie sobre a qual o veículo se encontra.

11.2.9.6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Aplicação
a -- Devem ser aplicadas, nos veículos

com largura total maior' ou igual a 2100 irm; l (uma) lanterna late-
ral (ie col' amarela (âmbar) na lateral dianteira e l (uma) lanterna /
lateral de cor vermelha ç# amarela (âmbar) na lateral traseira, em/!
c ada lado do veículo . /,;a' /7%

/'$# } i



b - Deve ser aplicada em veículos com
comprimento total- paiol' ou igual a 9000 rTml, ]. (uma) Lanterna inter-
mediária, de cor ama:fala (âmbar) em cada lado do veículo.

c - A aplicação das lanternas laterais
dianteiras,: traseiras e intermediárias ê f'acultativa em veículos com
largura total menor (!ue 2100 mm.

d - A aplicação das lanternas laterais
dianteiras é .facultativa em bebo(blues com comprimento total menor que
1800 mm, .incluindo a lança dé engate

e - A aplicação das lanternas laterais
traseiras e intermediárias é .facultativa em caminhões-tutores.

11.2.10 SECÇÃO DÉciMA Retrorre.fletores Traseiros

11.2.10.1 CAPÍTULO 1 - Generalidades
a - Retrorre.fletores devem ser construí-

dos de modo que, sob condições n.ormai.s de uso,. .ftntcionem satis.fato-
riamente, devendo estar isen.tos de de.feitos de prometo ou mana.futu-
ra (lue prejudi(lêem sua operação e.ficiente ou sua boa condição de m2.
nutenção.

b - Os componentes dos retrorre.fletores
não devem sel' .facilmente destacâveis, n.em substituíveis suas unida
des ópticas.

topes deve ser su.ficientemente ]isa para propiciar f'àcit ].ímpeza.
d - A super.fÍcie re.fletora dos retrorre-

fletores deve ser tal que possa ser contida num circulo de 200 mm
de di âmetro.

e - A super.fícíe re.fletora dos retrorre-
.fletores deve ser simples, de maneira a permitir sua f'âcil distin
ção de uma letra, algarismo ou .figura (]lualquer, à distância normal
de observação. Excepcionalmen.te, será permitida uma .forma parecida
com a simples con.figuração das letras ''l'',. tJOil e "U'' ou.dos algari.:
mos 'JO'' e "8"

i' - Quando o refletor J:or iluminado por
iluminante A da CIE, com ângulos de observação de 20' e de incidên-
cia VaH=Oo, as coordenadas cromáticas do -fluxo lumin.oso re.fletido de
vem estar dentro dos limites estabelecidos.

g - mão .é permitido o uso de tinta
verniz para colorir retrorre.fletores.

ou

h - Os retrorref'letores traseiros podem
ser agr'tapados com qual(!uer dispositivo llnninoso traseiro .



11.2.10.2 CAPÍTULO 2 Re({uisitos de Localização
a. - o limite da supera'Ície re.fletora

mais distam.te do plano vertical que passa pela linha de centro do
veiculo, não deve estar a mais de 400 rnm da sua extremidade late-
rala

b - OS limites das super'f'Ícies re.fleto
ras mais próximas do plano vertical que passa pela linha de cen
tro do veículo n.ão devem estar a menos de 600 nm um do outro. Es-
ta distância pode ser rede.zida para 400 :rnm (!Mando a largura total
do veículo .for menor que 1300 nm.

c - Estando o veículo na condição de pe
se sem carga, apoiado sobre uma super.ficie plana e h.orizontal, a
distância do solo ao .limite in..fedor da supera'ície re.fletora dos
retrorre.fletores traseiros não deve ser menor que 350 mm e ao li-
mite superior da super.fície re.Fletora dos retrorre.fletores tracei
ros não deve ser maior que 1600 mm.

d - Em camín!].ão-tutor podem ser apli-
cados retrorre.fletores traseiros na parte posterior da cabine, a
uma altura não in.Fedor a 100 HEIN do ponto mais elevado dos pnemá
tacos traseiros.

11.-2.10. 3 CAPiruL0 3 Re(]luisitos de Visibilidade
a - Os retrorre.fletores devem ser vísÍ

vais den.tro de ângulos horizontais de 30' para a dil'Cita e para a

b - Os ângulos de visibilidade dos re-
trorre.fletores traseiros, para cima e para baixo, não devem serio:
.fervores a 15

c - Se o retrorre.fletor traseiro esti-
ver situado a menos de 750 mm do solo, o ângulo vertical para bai:
xo pode sel' reduzido a 5'

11.2..10.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricag
a - O .Fabricante de retrorre.fletores

deve especi-ficar seus eixos de re.fel"ên.ciê., correspondentes ao ân-
gulo de incidência VÜH=Oo ou V:Ü5o e M:Ou re.Feridos no Desenho 13
(ver item 111. 2. i3) .

b - Para as medições .Fotomêtricas deve
ser con.siderada somente a super-fície reÉ'letora contida num círcu-
to de 120 mm.de diâmetro e a super.ficie iluminada deve ser limita
da em 100 cm', embora possa o dispositivo re.fletor possuir àrea /
in.fedor a este valor. O .fabr:i:5ê;ante deve especi.ficar o cóntorno Á
da supera'ide a ser usada. :>79' /'/.



c - Os valores do CIL (coe.Ficiente de
intensidade luminosa) não devem ser menores do que os mostrados na
Tabela ll (A ou B) (ver item lll.l.n) , expressos em milicanClelas/
lux, para os ângulos mostrados n.essa Tabela.

d - Valores abaixo daqueles -mostrados
nas duas Últimas colunas da Tabela ll (A ou B) (vez' item lll.l.ll),
não são permitidos dentro do ân.gu].o sólido (iue tenha, como cen.tro
de re.gerência o vértice e como limites os planos de intersecção ao
longo.das seguintes linhas: (V = + IOo e - loo, n - Oo) e (V ; + 5o
e - 5', H = + 20o e - 20o).

e - Quando o CIL do retrorrefletor é
medido para IÃm ângulo, de incidên.cia V=H=Oo, deve-se Certa.ficar por
pequenos giros do. dispositivo,. se alglnn e.feito especular está sen.-
do produzido. Se houver algum desses e.feitos a leitura deve ser.fei
ta com um ângulo V= -- .5o e + 5u e H = Oo. A posição anotada deve
ser aquela correspondente ao men.or coe.ficien.te de uma destas posi-
)'--'

il.2.i0.5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de Ensaio

a - Com ân.Buxos de incidência tal que
V;:H=O' e de observação de 20t , os retrorre.Fletores que não tive
rem a indicação de (leal a parte superior ou UTOPO", devem ser gi-
I'aços em tom.o de seus eixos- de re.gerência para a posição de mini
mo C].L, o (]lu.al deve estar de acordo com o valor especí.ficado no
item n . 2. i0.4 (c) .

b - Qual'Ldo o CIL for medido para outros
ângulos de incidên.cia e observação, o retrorre.fletor deve ser co-
locado na posição correspondente ao valor especi.ficado do ângulo
de rotação. Se os valores especificados não .forem;.:obtidos, o dis-
positivo Pode ser.girado em tom.o do seu eixo de re.gerência, den-
tro de - 5' e + 5'-da posição in.icial.

c - Com ân.guio de in.cadência de V;:H=O'
ou a especificação do. item 11.2.10.4 (e) e um ângulo de observa
ção de 20' , o Tetrorre.fletor cora a indicação 'JTOPO'', deve ser gi-
I'ado entre - 5u e + 5o em torno do seu eixo. O CIL não deve estar
abaixo do valor prescrito em cada posição, dençrQ do ân.guio de ro
tação do dispositivo. Se, para a direção..V=H=O' e ângulo de rota-
ção nulo, o CIL super'ar o valor especi:Ficado em 50% ou mais, to
das as medições para os ângulos de incidên.cia e observação devem
ser .feitas corri ângulo de rotação nulo.

d - Deve ser anotado o método recomen
dado pelo CIE para as medições -.fotométricas de retrorre.fletores.

i1.2.10.6 - CAPÍTULO 6 -- Presc:lições de Aplicação

a -- Devem ser aplicados 2 (dois) re--
trorre.Fletores de cor vermelha.a n.a traseira do veículo.

f



b - Em reboques com largura total menor
que 760 mm pode ser aplicado apenas l (um) retl"orreJ:letor de cor
vermelh.a, localizado próximo .ou sobre a linha de centro vertical do
veículo.

11.2.11 SECÇÃO DÉCIMA PRIMEllRA Retrorre.fletores Laterais

11.2.11.1 - CAPÍTULO 1 - Genes'alidades
a - Os retrorre.f]etores ].ateraís podem

ser agrupados com as lanternas laterais.

11.2.10.1.
b - Demais gen.eralidades con.forme item

11.2.11.2 - CAPÍTULO 2 - Requisitos de Localização
Estando o veículo na con.lição de pe-

so sem carga, apoiado sobre uma super-ficie plana e horizontal, a
distam.cia do solo ao- ]imite in..fedor da super-fícíe i].umin.ante dos
retrorre.fletores laterais não deve ser menor que 350 mm e ao limite
superior da superfície iluminante dos retrorre.fletores laterais não
deve ser maior que 1600 mm.

a

b - Os retrorre.fletores laterais dias.
tenros devem estar localizados o mais próximo possível da extremi-
dade dianteira do veículo. Em reboques n.ão ê considerado a lança
de engate

c - os retrorre.f]etores ].aterais tracei
ros devem estai' localizados o mais próximo possível da extremidade
traseira do veiculo.

d - Os retrorre.fletores laterais inter-
mediários devem estar localizados o mais próximo do ponto médio e2.
tre o retrorre.fletor lateral dianteiro e traseiro do mesmo lado do
veiculo.

11.2.11. 3 CAPÍTULO 3 -- Requisitos de Visibilidade
a - os retrorre.fletores laterais devem

ser visíveis dentro de um ân.gu]o ]n.orizontal de 45u para a direita
e para a esquerda.

b - Os ângulos de visibilidade dos re
trorreFletore8 laterais, para cima e para baixo, não devem ser ilL
.fervores a 15

c -- Se os re.trorre.fletores estiverem si
tuados a menos de 750 inm do solo, o ângulo vertical para baixo po
de ser re(luzido a 5'

11.2.11.4 - CAPÍTULO 4 - Prescrições Fotométricas
OS retrorre.fletores laterais devem comi

prir as exigências fotomêtricas cona'oz'me o item 11.2.10.?lli#/' lpl



li.2.Zi.5 CAPÍTULO 5 Procedimentos de En.saio
Para os retrorre.fletores laterais devem

ser anotados os procedimentos de en-saio con.forme o item li1.2.10.5.

11.2.11.6 CAPÍTULO 6 Prescrições de Aplicação
a -- Devem ser aplicados nos veículos com

largura total maior ou igual a 2100 inm, l (urn) retrorrefletor late-
ral de cor anal'ela (âmbar) na lateral dianteira e l (um) retl'orz'e
i'letor lateral de cor vermelha ou amarela (âmbar') na lateral tracei
ra, em cada ].ado do veiculo .

b - Em veículos com comprimento total
maior ou igual a 9000 mm, deve ser aplicado l (um) retrorrefletor
tatêrat íhtermediârio de cor amarela (âmbar) ern cada lado do veÍ-
t-lll o

c - A ap]icação de retrorre.f]etores ].a.
temais, dias.tenros, traseiros, e intermediários é .facultativa em
vezcu[os com ].arguta tota] menor que 2100 nim.

d - A aplicação de retrorre.fletores la-
terais. dianteiros é .facu].tativa em reboque com comprimem.to total
menor (lue 1800 ínm, in.cintado a lança de engate

e -- A aplicação dos retrorre.fletores la
tereis traseiros e in.termediários é .facultativo em caminhões-tra -
topes.

11.2.12 SECÇÃO DÉCIF4A SEGUNDA Retrorre.fletores Dianteiros

11.2.12.1 CAPÍTULO l Generalidades
Os retrorre.fletores dias.tenros. devem cum

prir os mesmos requisitos exigidos para os retrorre.fletores tracei
ros item 11.2.10.1, à excessão do requisito sob a letra h.

a - os retrorl'e.fletores dianteiros po
dem ser agrupados coh as lantern.as de posição dianteiras.

11.2.'12.2 CAPÍTULO 2 .Requisitos de Localização
a - O limite da super.fÍcie rei'letora

mais distante do plano vertical (blue passa pela linha de cen.tro do
veículo. não deve estar. a mais de 400 lnm da sua extremidade late-
ral. Para reboques esta distância deve ser no máximo 150 mm.

b - Os limites das super.Picles re.fleto
ras mais próximas do plano vel'tical que passa pela linlla de cen -
tro do veículo não devem estar a menos.dde 600 inm -um do outro. Es-l
ta distância pÓ(]e ser rede.lida para .41#C) mm quando a lal"aura total/i.
do veiculo .for menor (iue 1300 nm../''7S . /7P7
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c -- Estai.do o veículo na condição de pe
se sem carga, apoiado sobre uma supera'ície plana e horizon.tal, a
distância do solo ao limite in.fedor da super.fÍcie re.fletora dos
retrorre.fletores dianteiros não deve ser menor que 350 mm e ao li-
mite superior da super.fície re.fletora dos retrorref'le-topes dias.tei
ros não deve ser maior que 1600 mm.

11.2.12.-3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
a - Os retrorre.fletores devem ser visí-

veis dentro de ângulos h.orizontais de 30o para a direita e para a
esquerda. Nos reboques com lanç-a de engate regulável, permite-se
para os ângulos voltados para o centro do veículo uma redução de
ângul-o de 30' até IO'

b - Os ân.galos de visibilidade dos re
trorre.fletores dianteiros para cima e-para baixo não devem ser in
.Fervores a 15'

c - Se o retrorre.fletor dianteiro está
ver situado a 7Sg mm do solo, o ângulo vertical para baixo podeser re(]uzi do a 5

11.2.12.4 - CAPITULO 4 - Prescrições Fotomêtricas
OS retrorre.fletores dianteiros devem

clÀmprir as -,exigências .fotométricas con.forme o item 11.2.10.4.

11.2.12 roc
Para os retrorre.Fletores dianteiros de

vem ser adorados os procedimentos de en.saio con.forme o;item 11.2
10 5

11.2.12.6 CAPÍqUL0 6 !=glcrições de Aplicação
a - A. instalação dos retrorre.fletores

dianteiros é .facu]tativa, todavia, (içando -â:H.sta].idos devem ser
aplicados 2 (dois) na dianteira do veículo simetl'icamente em re-
lação ao plano vertical longitudinal: do vele-ulo.

TT.2 1 q SECÇÃO DÉCIMA TERCElllA - Lanternas de Advertência de
Veículos para transporte de
PSr-nlàl'oq

11.2.13.1 CAPITULO 1 -- Generalidades
a - Para aumentar a e.Ficiência do sin.al

luminoso emitido é. recomendável que as áreas do veículo, circunvi-
zinhas às ]-internas, sejam pintadas de preto .fosco.

b - Os circuitos das lanternas de adver'
tência de veículos para transporte de escolares devem contar com um
relê tal que, qual-do acionadas, devem emitir luz intermiten.te, al-/
ternãdamente entre os laq(àg' direito e es(iuerdo, com .frequência de À.
90 t 30 lampej os/minutar:/ .rl-l



c - ])eve ser instalada uma luz-piloto
ou -um dispositivo acústico (iue propicie ao con(autor uma indicação
clara e in.con.fundivel de que as,- lanternas estão em pera'estas con-
dições de operação.

d - NO sistema.de 4 lanternas, devem
sez' as mesmas ativadas e desativadas, automaticamente, com a a -
bertura e o f'echamento das portas de entrada e saída do veículo,
respectivamente

e - No sistema de 8 lanternas, an.tes
de se abrirem as portas do veículo, um interruptor manual ao ser
ligado iniciará o ciclo intermitente, ativando as luzes amarelas
(âmbar) ; somente, com o abrir das portas, desativar-se-ão autora
ticantente as luzes amarelas (âmbar') , energizando, também de modo
automático, as luzes vermelhas. Com o .fechar das portas podem ser
desativadas automaticamente, as luzes vermelhas e reativadas as
amarelas (âmbar) até o deslizamento do interruptor manual. AS lan-
ternas vermel1l.as devem sempre serem ativadas e -desativadas com a
abel'tuta/J'echamento das portas , independentemente do acionamento
ou não do interruptor manual.

.f - A área ll.aminosa e.fetivamente pro-
jetada, medida subi'e um plano pel'pendlbcular ao eixo Óptico da laZterna, não deve ser in.Fedor a 120 cm'. AS lan.ternas devem ser
construidas de tal .Forma a apresentar, na super.fÍcie do di.furor
ressaltos (blue de.finara um plano perpendicular ao eixo Óptico, para
pel'mitir o alia.hímen.to da lan.terna em relação ao eixo horizontal

11.2.13.2 CAPtVUL0 2 !ggQi:Ritos de Localização
a - AS lantern.as devem ser montadas na

dias-tetra e na traseira do veículo, o mais alto e o mais afasta-
das entro si, (iuan.to possível. O afastamento transversal entre
lanternas- não pode ser in.fedor a 1000 lnm.

b - Lanternas dianteiras devem ser mon
tapas acima do párabrisa do veículo, contidas sempre no mesmo pla
no ]n.orizontal.

c - AS lan.ternas traseiras devem ser
montadas em um mesmo plano horizontal, de modo (blue o limite inf'e-
rior do di.fusos não se localize abaixo do limite superior da aber
tara das janelas laterais do veículo.

d ermas devem ser montadas de
.forma que o plano de alinhamento seja vertical-, perpendicular ao
eixo horizontal longitudinal do veículo. São permitidos desvios an
gulares no alinhamento das lan.ternas, de 127 mm no plano vertical
e de 254 mm no plano horizon.tal, ambos à distam.cia de 7600 lnm.

e - NO caso de sistema de 8 lantern.as,
4 na dianteira e 4 na traseira, as lanternas de cor anal'ela (âh- /
baz') devem#upar as posições internas e as vel"melgas as posiçõesiext ern.as . //g /liki



11.2.13.3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
a - A visibilidade das lantern.as dias

teimas, para .a .frente, e das lantern.as traseiras, para trás, não
deve ser obst[uida poi' ;qua],(quer parte do veiculo, dentro de aber'
taras angulares de 5o acima alça IO' abaixo da linha de,centro h.o-
rizontal da lanterna e, de 30' à: direita até 30' à-es(luerda, em
relação ao eixo óptico da lantern.a.

iX.2.23.4 CAPÍTULO 4 Prescriçoes Fotomêtricas
a - AS lan.tem.as de cor vermelh.a devem

cumprir os requisitos de intensidade luminosa apresentada na cabe
La 12 (ver item 111 . 1 . ].2) .

b - No caso de utilização- do sistema de
8 ].arlternas, as de cor amarela (âmbar) devem apresentar valores de
intensidade luminosa 2, 5 vezes maiores do que os prescritos na .Ta
bela 12 (ver item 111 . 1 . 12) .

11.2.1 3.5 CAPÍTULO 5 Procedime.fetos de Ensaio

a - As medições .fotométrícas devem sex'
executadas com o .filamento da lâmpada a uma distância maior ou
igual a 3000 lnm da tela de medição.

b - O eixo da lanterna deve ser tomado
como horizontal, passando pela f'opte luminosa e paralelo ao que se
ria o eixo longitudinal do veiculo,- se a lanterna estivesse monta-
da na sua posição normal no veículo.

c - Nas medições .fotométricas é perdi
tida uma variação na posição da lan.terna de +- 3. o

11.2.13.6 - CAPÍTULO 6 - Prescrições de Apllçgçgg
No sistema de 4 (quatro) lanternas

elevem ser usadas 2 (duas) lanternas dianteiras e 2 (duas) trasei-
ras, de cor vermelh.a.

a

b - NO sistema (le 8 (oito) lanternas, de
vem ser usadas 2 (duas) de cor amarela (âmbar") e 2 (duas) de cor
vermelh.a, na dias.tetra do veiculo; em sua parte traseira gera usa-
da uma con-figuração semelhante :à dianteira.

11.2.14 SECÇÃO DÉC]MA QUARTA Lanterna de Neblina Traseira

11.2.14.1 CAPÍTULO l Gen.eralidades

ra(s) sÓ pode(m) .ser ativada(s) 'it;Lendo
feições IBiünoq estiverem avivadas
de neblina

a A(s) Interna(s) de neblina trasei-
uma oü mais das seguintes .
.farol de luz--baixa ou .farotl

''1



b -- No caso do veículo possuir f'al"ol
cie neblina, deve ser possível desativar a(s) lanterna(s) de nebli
na traseira(s) independentemente do J:prol de neblina.

c - A(s) Imlterna(s) de neblirla tracei
ra(s) pode(m) ser agrupada(s) com qualquer lanterna traseira; nã;
pode sel" combinada com nenhuma outra lanterna; podem ser recipro-
camente incorporadas às lantern.as de posição trâ.Beiras.

d - A super.FÍcie aparente da lanterna
de neblina traseira, q.a direção do eixo de re.gerência, não deve
ser maior (iue 140 cm'

11.2.14.2 CAPÍTULO 2 Re(iuisitos de Localiàaçao
a - Estando cS veículo na condição de

peso sem carga, apoiado sobre uma super.fície p]an.a e horízon.ta].
a distância do solo ao limo.te in.fedor da supera'iate ilumínante
das lanter'nas de neblin.a traseiras n.ão deve ser menor (!ue 250 inm,
e ao limite superior da superfície ilumínante não deve ser maior
que 1600 inm.

b - Quando utilizadas 2 (duas) lanter-
nas de neblina braseiras, elas devem ser localizadas simetricamen
te em relação .ao plano vertical longitudinal do veículo.

teta.a de neblina traseira
do do veículo.

c - Quando utilizada apenas l (uma)lan
ela deve ser .localizada do lado esquer

d -- Em qualquer uin dos casos b) e c)
acima, a distância entre a super.fície ilumin.an.te da..lantern.a de
neblina traseira e a super.fÍcie illnninante da lanterna de f'Feio
não deve ser menor que 100 mm.

11.2.14.3 CAPÍTULO 3 Requisitos de Visibilidade
a - A lanterna de neblin.a traseira do

lago es(!uerdo deve ser visÍve]. dentro de ]nn an.gu]o horizonta]. de
25' para a direita e 25o para a esquerda, a lanterna de neblina
traseira do lado direito deve ser vi.gíve] dentro de um ângu]o ]n.o

rizon.tal de 250 para a direi-ta e 25u para a esquerda.
b - Os ângulos de visibilidade da(s)

lanterna(s) traseira(s) de neblina para cicia e para baixo devem
ser de 5'

11.2.14.4 CAPÍTULO 4 Prescrições Fotométricas
a - A(s) luiterna(s) de neblina tracei

ra(s) deve(m) cumprir os seguintes l"e(pisitos de intensidade lume
nona:

entre o$ pontos IOE e IOD sobre o eixo h-h. e
- en.tre os pontos 5C e 5B sobre o eixo v-v . l

os valores fotoméy'ecos não devem ser menores que i50 cd (veja/

:© ' <:#'



b - A intensidade luminosa da luz emiti
da em todas as direções (iue a lanterna e visível n.ao deve exceder
300 cd.

c - Se um exame visual da lanterna in.di
car slibstan.dais variações locais da inten.cidade luminosa, uma ve:
ri.Fixação deve sel'' .feita a .fim de assegurar, (blue fora dos eixos
h-h e v-v, porém den.tro do ].osango delimitado pelos pontos IOE, 5c,
IOD e 5B, neriJlum valor de intensidade lumirlosa seja menor que 75 cd
(veja Oesenho 14).

il.2.24.5 CAEÍTUL0 5 Procedimentos de Ensaio
a - AS medições .fotomêtricas devem ser

executadas com o .fot6metro localizado b.o eixo de re.gerência da lan.
terna

que sela
b - A distância de medição deve ser tal

aplicável a lei do inverso do (!uadrado da distância.
c - Para a obter.ção dos valores .fotomé-

tricos, em cada ponto de medição, é permitido um desvio n.a direção
de medição de cada ponto de no máximo 15 minutos.

d - O equipamen.to de medição deve ser
tal (]lue a abertura angular do receptor vista dó centro de.re.gerên-
cia da [antenia, esteja entre ]O minutos e ]- grau.

R 11.2.14.6 - CAPÍTULO :6 - Prescl'ições de Aplicação
a - A instalação das lantelm.as de nebli

na traseiras é .Facultativa, todavia, quando instaladas deve ser/
aplicada l (xma)ou 2 (duas) de cor vermelha observando o disposto á
nos itens b) e c) do 11.2-13.2. ...../ /Pq

b
{



TABELA ll

111.1.11 - RETRORREFLETORES

COEFICIENTE DE INTENSIDADE LUBlINOSA (CIL)

TABELA ll-A

TABELA ll-B

Ângulos de Incidênc.ia B

0 0 0 0 0Verá 0V +10 e 10 + 5 e 5

0 0 0Hora.z 0H 0 +20'e 20

mcd/lx mcd/lx mcd/lx

300 200 100

5 2 , 8 2 . 5

Ângulos de

Observação
a

Observação

Ângulos de

Ângulos de Incidência B

Vete. V oo +10oe - 10c + 5oe - 5o

nariz. H 0o 0o +20oe - 20o

mcd/lx  mcd/lx mcd/lx
2 0   100 50 50

lo 30     2,5 2 ,5




